
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CURSO DE HIGIENE 

OCUPACIONAL 
Dr. José Luiz Navarro 

ARAÇATUBA (SP) 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (SP) 

PRESIDENTE PRUDENTE (SP) 
 

INVESTIMENTO: 

Pagamento até 30 dias antes 

da data do evento: R$1.600,00 

Pagamento até 10 dias antes 

da data do evento: R$ 1.800,00 

Valor normal do curso: R$ 2.000,00 

 

INSCRIÇÕES: 

www.norminha.net.br - “Inscrições” 

Ou clique neste link: 

http://www.norminha.net.br/Inscricoes/insc

ricoes.asp  

INFORMAÇÕES: 

contato@norminha.net.br 

Onze operários morreram em obras 

olímpicas no Rio, aponta relatório 

CURSOS DE INSTRUTOR 
ARAÇATUBA (SP) 

Escola “Fire Fighter” 
 

BRIGADA DE INCÊNDIO 
3, 10, 17 E 24 DE JUNHO 

 

ESPAÇOS CONFINADOS 
4, 11, 18 E 25 DE JUNHO 

 

INSCRIÇÕES/INFORMAÇÕES: 

contato@norminha.net.br 
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Dados foram coletados entre janeiro de 2013 e março de 2016. Linha 4 do metrô 

teve o maior número de mortos, segundo relatório: três. 

Presidente Prudente recebe 1º Curso 

de Perito e Assistente Técnico 
 

 
 

Profissionais da região de Presidente Prudente (SP), Santos (SP) e do Paraná 

fecham capacitação nesta sexta-feira com o especialista Ivomar Mezoni 

     "Fomos até o Velódromo e lá havia uma 

série de problemas: ameaça ao trabalhador, 

cinto de segurança para quem ia construir a 

pista, problemas na parte elétrica que, no 

Museu do Amanhã, por exemplo, causou a 

morte de um trabalhador devido a um cho-

que elétrico. Houve falta de sinalização de 

risco para evitar mortes e acidentes. Nós 

embargamos as obras e o evento-teste foi 

cancelado", afirmou Robson. Segundo ele, o 

embargo ocorreu entre fevereiro e março. 

     O superintendente diz que existe falta de 

compromisso da prefeitura com a saúde do 

trabalhador. 

     "Hoje as obras da prefeitura deixam mui-

to a desejar no que diz respeito à segurança 

e saúde do trabalhador. Nosso objetivo não 

é autuar, interditar ou multar. Queremos 

mostrar que a segurança do trabalhador é 

inegociável. Os números com relação às o-

limpíadas nos preocupam, ainda mais na fa-

se terminal dos projetos, em que há a pres-

são pelo término das obras", avaliou. 

     O G1 procurou as empresas envolvidas 

nos acidentes. A Empresa Olímpica e os um-

seus do Amanhã e da Imagem e do Som não 

haviam enviado resposta até a última atuali-

zação desta reportagem. A Prefeitura, a Su-

pervia e o Consórcio Linha 4 enviaram as 

notas abaixo. 
 

 
 

     Prefeitura do Rio: "A Prefeitura do Rio la-

menta as mortes, presta sua solidariedade 

às famílias das vítimas e exige sempre das 

empresas responsáveis por obras munici-

pais o cumprimento das normas de segu-

rança. O governo municipal ressalta, porém, 

que, diferentemente do que aponta o relato-

rio, vários projetos não têm qualquer rela-

ção com os Jogos Olímpicos, como o Mu-

seu da Imagem do Som, a Nova Subida da 

Serra e a Supervia. E mesmo as demais o-

bras dizem respeito a projetos de legado, ou 

seja, são inspiradas pelos Jogos mas não 

possuem vínculo direto com o evento." 

     Linha 4: "Maior obra de infraestrutura ur-

bana em execução na América Latina, a Li-

nha 4 do Metrô mantém rigorosos procedi-

mentos de segurança para garantir os cuida-

dos necessários aos seus atuais sete mil 

colaboradores. Em todos os canteiros de o-

bra, há técnicos de segurança do trabalho, 

acompanhando a execução das obras, para 

orientar os funcionários e verificar as condi-

ções de trabalho, a fim de evitar acidentes." 

     Supervia: "Na tarde de 23 de dezembro 

de 2015, agentes da SuperVia acionaram o 

Corpo de Bombeiros para prestar auxílio i-

mediato a um funcionário terceirizado da 

empresa APC Soluções Metálicas que havia 

sofrido uma descarga elétrica enquanto atu-

ava nas obras de reforma da estação Vila Mi-

litar (ramal Santa Cruz). Ao chegarem ao lo-

cal, os bombeiros constataram o óbito do 

funcionário. A ocorrência foi registrada na 

33ª DP. Após o fato, a concessionária man-

teve contato permanente com a empresa 

prestadora de serviços, e as causas do aci-

dente foram investigadas pelos órgãos com-

petentes.  A SuperVia reforça que, enquanto 

trabalhava supervisionado pela concessio-

nária, o funcionário cumpriu com todas as 

normas de segurança do trabalho, e que o 

acidente ocorreu após o expediente progra-

mado para aquele dia. O responsável pela 

empresa terceirizada prestou assistência à 

família do funcionário e arcou com as des-

pesas necessárias." 
N 

Compartilhamos com Henrique Coelho 

Do G1 Rio 

     O especialista Ivomar José Mezoni está 

desenvolvendo o primeiro Curso de Perito e 

Assistente Técnico de Presidente Prudente 

(SP) em parceria com “Norminha”. No 

curso participam profissionais da SST da re-

gião prudentina, Santos (SP) e do Paraná. O 

curso vai até nesta sexta-feira, 29 de abril. 

     Este é o quatro curso que o professor 

Ivomar desenvolve no estado de São Paulo 

e já existe programação para desenvolver o 

curso em Marília, Campinas, Ribeirão Preto 

e Araçatuba. 

     O curso é voltado para profissionais atu-

antes nas áreas de Segurança e Saúde do 

Trabalho: Médicos do Trabalho, Engenhei-

ros e Técnicos de Segurança do Trabalho, 

Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, Tecnólo-

gos em Segurança do Trabalho, Advogados 

e outros profissionais de SST e RH. 

     Obras de instalações esportivas ou de 

legado para as Olimpíadas do Rio, realizadas 

entre janeiro de 2013 e março de 2016, cau-

saram a morte de 11 operários. O levanta-

mento foi divulgado nesta segunda-feira 25 

de abril pela Superintendência Regional do 

Trabalho e Emprego do Rio de Janeiro. 

     O número foi passado por Elaine Casti-

lho, auditora responsável pela fiscalização 

das obras olímpicas, durante apresentação 

do Dia Mundial para Segurança e Saúde no 

Trabalho no Centro do Rio. 

     Como fonte de comparação, o relatório 

indica que não houve morte de trabalhado-

res nas obras para as Olimpíadas de Lon-

dres, em 2012. 

     A Superintendência realizou 260 ações 

de fiscalização, com 1.675 autos de infração 

lavrados. Houve 38 interdições e embargos. 

     "É um time de futebol de mortos. Isso tu-

do causado por falta de planejamento, sem 

dúvida. É a correria na hora de finalizar", a-

firmou Elaine Castilho, que coordena o tra-

balho de fiscalização nas obras de legado o-

límpico 
 

Linha 4 tem maior número de mortes 
 

     A Linha 4 do metrô teve o maior número 

de mortes: três. Um operário foi esmagado 

por um caminhão que andou para trás ao ser 

estacionado sem freio de mão. 

     Houve também uma queda de escada 

com atropelamento nos trilhos, e a morte de 

um operário chicoteado por uma mangueira 

de ar comprimido. 

     Nas obras do entorno do Parque Olímpi-

co,  houve uma  morte  por soterramento e 

 
 

houve uma morte por soterramento e outra 

por choque elétrico. Houve ainda um óbito 

por choque elétrico na Supervia e outro es-

magamento em obras da Transolímpica. 

     No Museu da Imagem e do Som, em Co-

pacabana, houve uma queda de andaime. 

No Museu do Amanhã, houve uma morte 

após um choque elétrico com queda. 

     Nas obras de ampliação do Elevado do 

Joá, um capotamento de veículo causou ou-

tra morte. As Obras da Nova Subida da Ser-

ra tiveram um morto depois de um des-

moronamento. 

     Segundo Elaine, houve ainda dois casos 

gravíssimos de acidentes. No Parque Olím-

pico, um operário foi internado depois de 

um choque elétrico. Na Transbrasil, houve a 

amputação da perna de outro funcionário 

(leia notas das empresas no fim da reporta-

gem). 

     Em nota, a Prefeitura do Rio diz lamentar 

as mortes e que presta solidariedade às fa-

mílias das vítimas. "O governo municipal 

ressalta, porém, que, diferentemente do que 

aponta o relatório, vários projetos não têm 

qualquer relação com os Jogos Olímpicos, 

como o Museu da Imagem do Som, a Nova 

Subida da Serra e a Supervia. E mesmo as 

demais obras dizem respeito a projetos de 

legado, ou seja, são inspiradas pelos Jogos 

mas não possuem vínculo direto com o e-

vento", diz a nota. 
 

Copa do Mundo teve 8 mortes 
 

     O superintendente regional do Trabalho 

no Rio, Robson Leite, disse que o número 

de mortes em obras olímpicas é "assus-

tador". De acordo com ele, na obras para 

Copa do Mundo de 2014, em todo Brasil, oi-

to trabalhadores morreram. 
 

 
A queda de um guindaste nas obras do estádio 

do Corinthians causou duas mortes 

     Ainda de acordo com Leite, os embargos 

realizados pela Superintendência do Minis-

tério do Trabalho chegaram a impedir a rea-

lização de um evento teste no Velódromo, 

no Parque Olímpico. 

XXV encontro 

presencial do 

Grupo SESMT será 

hoje (28/04) em 

São Paulo 
 

     O grupo SESMT é uma comunidade vir-

tual fundada em janeiro de 2001 com o obje-

tivo de difundir conhecimentos e práticas 

voltadas à prevenção de acidentes e doen-

ças do trabalho. 

     Na atualidade essa comunidade conta 

com mais de 26.500 membros contando 

com membros em todos os estados brasi-

leiros e mais 16 países. Desde a sua funda-

ção mais de 500 mil mensagens foram tro-

cadas. “Temos certeza que o nosso trabalho 

tem contribuído para que os ambientes de 

trabalho sejam mais seguros e saudáveis” a-

firma Cosmo Palasio, um dos organizadores 

do grupo. 

     O XXV Encontro Presencial Grupo SES-

MT será hoje, 28 de abril de 2016, das 09 às 

17horas no PAVILHÃO PRINCIPAL DO A-

NHEMBI que fica na Avenida Olavo Fontou-

ra, 1209 - Santana, São Paulo/SP. 

     Os temas e apresentadores serão: 

     “E-SOCIAL - O que os Profissionais do 

SESMT precisam saber sobre isso?” com 

Eduardo Milaneli; 

     “Ações Regressivas” com Carlos Aparí-

cio Clemente; 

     “Treinamento X Capacitação - Diferenças 

e Possibilidades” com Renê Alves Caval-

canti; 

     “CIPA: ontem, hoje e amanhã” com Ro-

gério De Jesus Santos; e 

     “Para que servem os programas e planos 

de SST” com Celso Luis Oliveira. 

     Mais informações sobre Grupo através 

do e-mail sesmtcp@uol.com 

     O evento é totalmente gratuito e aberto a 

todas as pessoas que tenham interesse pela 

área de prevenção de acidentes e doenças 

do trabalho. N 

 
 

 
 

 
 

 

CAMPINAS (SP) 
 

    O próximo curso de Perito/Assistente Téc-

nico com mesma parceria será realizado em 

Campinas (SP) nos próximos dias 31 de 

maio, 01, 02 e 03 de junho de 2016. 

     O evento será realizado no Hotel Matiz 

que fica na Avenida Albino José Barbosa de 

Oliveira, 1700 – Barão Geraldo – Campinas 

(SP). 

     Para obter informações detalhadas e efe-

tuar sua inscrição clique AQUI ou acesse o 

link abaixo: 
http://www.norminha.net.br/Arquivos/Arquivos/Infor

maes_CAMPINAS_CURSO_PERITO_2016_B.pdf  

     O curso do Professor Ivomar está total-

mente reformulado, mais dinâmico, permi-

tindo capacitação exemplar. 

     Mais informações: 

     contato@norminha.net.br N 

http://www.norminha.net.br/
http://www.norminha.net.br/Inscricoes/inscricoes.asp
http://www.norminha.net.br/Inscricoes/inscricoes.asp
http://www.norminha.net.br/
http://www.norminha.net.br/default.asp
http://www.norminha.net.br/Informacoes/informacoes.asp
http://www.norminha.net.br/Arquivos/arquivos.asp
http://www.norminha.net.br/Norminha/norminhas.asp
http://www.norminha.net.br/Normas/normas.asp
http://www.mte.gov.br/
http://www.fundacentro.gov.br/
http://www.inmetro.gov.br/
http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf
http://www.ilo.org/brasilia/lang--pt/index.htm
http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx
https://pt-br.facebook.com/norminhanet
http://g1.globo.com/rio-de-janeiro/olimpiadas/rio2016/noticia/2016/04/onze-operarios-morreram-em-obras-olimpicas-no-rio-diz-relatorio.html
http://rede.natura.net/espaco/norminhanet
https://www.magazinevoce.com.br/magazinemegazinenorminha/
mailto:sesmtcp@uol.com
http://www.norminha.net.br/Arquivos/Arquivos/RosinaldoNovembro2014_Arquivo.pdf
http://www.goobrasil.com.br/
http://www.bombeirocivilaracatuba.com.br/
http://rede.natura.net/espaco/norminhanet
http://www.norminha.net.br/Arquivos/Arquivos/Informaes_CAMPINAS_CURSO_PERITO_2016_B.pdf
http://www.norminha.net.br/Arquivos/Arquivos/Informaes_CAMPINAS_CURSO_PERITO_2016_B.pdf
http://www.norminha.net.br/Arquivos/Arquivos/Informaes_CAMPINAS_CURSO_PERITO_2016_B.pdf
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Curitiba recebe o “Seminário alusivo ao Dia 

Mundial em Memória às Vítimas de Acidentes e 

Doenças do Trabalho e ao Dia Internacional da 

Conscientização Sobre o Ruído” 

Evento será hoje, dia 28 de abril de 2016 a partir das 08 horas no Auditório da 

Fundacentro, Rua da Glória, 175 – Centro de Curitiba (PR) 

     Desde 2003, a OIT (Organização Interna-

cional do Trabalho) adota o dia 28 de abril 

como o Dia Mundial em Memória às Vítimas 

de Acidentes e Doenças do Trabalho. Em to-

do o mundo, anualmente, cerca de dois mi-

lhões de trabalhadores perdem suas vidas 

no trabalho, cinco mil mortes por dia, três 

vidas perdidas a cada minuto. No Brasil, cer-

ca de oito mortes por dia e dois acidentes de 

trabalho por minuto (MTPS, 2014). 

     A Fundacentro Paraná, integrando as Co-

memorações dos 50 anos da instituição, re-

afirma o compromisso com ações que vi-

sam o desenvolvimento sustentável com 

trabalho decente, crescimento econômico e 

proteção do meio ambiente, realiza nesta 

quinta-feira, dia 28 de abril de 2016, o e-

vento das 8 das 12h30 e das 14 às 17h30 no 

Auditório da Fundacentro/PR, que fica na 

Rua da Glória, 175 – Centro Cívico de Curi-

tiba (PR). 

     Programação: 
     Palestra sobre “O estresse e as pesqui-

sas recentes relacionadas sobre o tema” 

com a tecnologista da Fundacentro/PR Dou-

tora em Psicologia Ana Rubia Wolf Gomes; 

     O Sindicato dos Jornalistas Profissio-

nais do Distrito Federal lançou nesta semana 

a cartilha Assédio Moral: uma violência que 

não pode ser silenciada. O material faz parte 

de campanha que incentiva a denúncia de 

casos dentro das redações e empresas de 

comunicação. A entidade afirma que esse ti-

po de problema é um dos principais na lista 

de reclamações dos jornalistas. 
 

 
 

     "A iniciativa visa munir a categoria com 

informações sobre o assunto para que os 

profissionais não só saibam o que caracte-

riza o assédio moral, mas também tenham 

conhecimento dos seus prejuízos e de como 

comprovar essa prática na Justiça”, explica 

Microempreendedor individual já pode utilizar 

residência como sede de empresa 

     Foi publicada no último dia 19 de abril a 

Lei Complementar 154/2016, que permite 

ao microempreendedor individual utilizar 

sua residência como sede do estabeleci-

mento. A lei acrescenta o parágrafo 25 ao 

artigo 18-A da Lei Complementar123/2006, 

que criou o Simples Nacional, e entra em vi-

gor a partir da data de publicação. 

     A lei tem como origem o Projeto de Lei 

Complementar 278/13, do deputado Mauro 

Mariani (PMDB-SC). No Senado, foi aprova-

da sem emendas em março de 2016. 

     Pelo texto, o microempreendedor indivi-

dual poderá utilizar a sua residência como 

sede do estabelecimento comercial sempre 

que não for indispensável a existência de lo-

cal próprio para o exercício da atividade. 

 
 

     Palestra sobre “Estresse: como lidar com 

esse problema” com a gestora do SIASS/ 

INSS/Curtiba, Cátia Yoshida; 

     Palestra sobre “Mente e corpo – Es-

tresse, Prevenção e Atenção Plena (Mindful-

ness)” com o Técnico de Segurança do Tra-

balho e Especialista em Saúde Mental Nel-

son Salvo; 

     Palestra sobre “Dia internacional da 

Conscientização dos Efeitos do Ruído: A-

ções voltadas à Prevenção” com a Fonoau-

dióloga, Professora da Universidade Tuiiti 

do Paraná, Doutora em Ciências Biomédi-

cas/ Audiologia Adriana Lacerda; 

     Palestra sobre o tema “Proteção Auditiva 

com Testes de Vedação para plugs e aba-

fadores” com especialista da 3M Carolina 

Amgarten de Andrade. 

     Será entregue certificado de participa-

ção. 
N 

      

o texto de divulgação. Gratuita, a cartilha po-

de ser acessada por meio deste link. O ma-

terial de 20 páginas explica o que é assédio, 

os métodos utilizados pelos assediadores, 

as consequências e como provar. 

     O sindicato pede para que os jornalistas 

denunciem esse tipo de agressão. "O jorna-

lista que quiser denunciar algum caso de as-

sédio poderá utilizar o canal da ouvidoria do 

Sindicato (www.sjpdf.org.br/ouvidoria), en-

viar um e-mail para ouvidoria@sjpdf.org.br 

ou fazer contato direto por telefone (3343- 

2251). Não é obrigatório se identificar e a 

entidade garante o sigilo. Mas o jornalista 

deverá deixar um contato para que ocorra o 

diálogo. 

     Independentemente de entrar ou não 

com uma ação, o jornalista também pode 

buscar auxílio jurídico junto à entidade". N 

 
O Plenário do Senado aprovou o PLC 

167/2015 na sessão de 29 de março 
 

     A medida pretende facilitar a adesão de 

pessoas ao Simples Nacional, afastando 

restrições impostas por leis estaduais que 

não permitem o uso do endereço residencial 

para cadastro de empresas. N 

Agência Senado 

CURSO DE 

PERITO/ASSISTENTE 
COM PROFESSOR IVOMAR MEZONI 

 

Clique na cidade de seu interesse, 

tenha acesso a todas as informações e 

faça sua inscrição agora mesmo! 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

     O Workshop de Trabalho em Altura (NR-

35) será realizado no dia 28 de abril de 2016 

no Auditório do Centro Integrado SESI/SE-

NAI do Civit em Serra (ES) em dois horários: 

1ª turma das 9 às 12 horas e 2ªturma das 

18h30 às 21H30. 
 

 
 

     Os temas as serem abordados são: 

     Introdução ao trabalho em altura; Certifi-

cações de equipamentos (CAs); Seleção de 

equipamentos; Riscos adicionais; Fator de 

queda; Fator do 100 kg; Zona livre de queda; 

Acesso e resgate; Inspeção de equipamen-

tos. 

     O palestrante será Carlos Souza. 

 

Serra (ES) terá Workshop sobre NR-33 e NR-35 

Evento será gratuito e será realizado no auditório do Centro Integrado SESI/SENAI do Civit 

 
 

     O Workshop de Espaço Confinados (NR-

33) será realizado no dia 29 de abril de 2016 

no Auditório do Centro Integrado SESI/SE-

NAI do Civit em Serra (ES), das 9 às 12 horas 

com o palestrante Carlos Souza. 

     Os temas a serem abordados serão: 

     Conceitos em espaços confinados; Análi-

se; Segmentos; Exemplos de espaços confi-

nados; Responsabilidades; Principais gases; 

Dimensionamento de vazão; Conhecimento 

e seleção de equipamentos; Classificação de 

área; Análise final. 
 

 
 

     Mais informações com Aquiles Martins 

pelos telefones (27) 3064 7721 e/ou (27) 

99726 6912 e projetos@abrafer.net, ou com 

Olacir Chirst pelos telefones (27) 3298 7819 

e (27) 99258 7458 e nit.civit@findes.org.br 

 

Entidade jornalística lança campanha 

contra assédio moral nas redações 

 

Maringá poderá aprovar hoje a lei 

que cria o “Abril Verde” na cidade 
 

 
 

Depois de eventos a serem realizados hoje (28/04/2016) pela manhã, Câmara 

Municipal votará projeto que instituirá a Lei Municipal em Maringá (PR) 

     Desde o dia 1º abril de 2016, o prédio da 

Câmara Municipal de Maringá (PR) está ilu-

minado de verde em apoio ao Movimento 

“Abril Verde”. 

     Trata-se de um movimento de conscien-

tização para evitar acidentes de trabalho, in-

cluindo aqueles que ocorrem no trânsito na 

ida e volta ao local do trabalho, o qual a cada 

ano que passa aumenta adesão. 

     Segundo a Organização Mundial de Saú-

de (OMS), todos os dias, 860 mil pessoas 

sofrem algum tipo de ferimento e 2,3 mi-

lhões de mortes são provocadas por aciden-

tes e doenças do trabalho todos os anos. 

Programação das atividades do 

“Movimento Abril Verde” em Maringá (PR): 

     Hoje, 28 de abril de 2016, das 8 às 9 ho-

ras panfletagem junto à comunidade; 

     A partir das 9h15 na Avenida Tuiuti em 

frente ao shopping do BIG vai ter as cruzes e 

acontecerá um Ato Público em Memória das 

Vítimas de Acidentes de Trabalho com todos 

os vereadores da cidade e com apoio do Pre-

sidente e Vereador Chico Caiana e Técnico de 

Segurança do Trabalho. 

     Às 16h00 sessão na Câmara Municipal, 

oportunidade que será votado a Lei que cria 

o “Abril Verde” na cidade de Maringá (PR).N 

 

http://www.norminha.net.br/
http://www.sjpdf.org.br/images/Cartilha_Assedio_Moral.pdf
http://www.sjpdf.org.br/images/Cartilha_Assedio_Moral.pdf
https://www.magazinevoce.com.br/magazinemegazinenorminha/
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GRUTEVIR anuncia retorno às atividades 

Grupo dos Técnicos de Segurança no Trabalho de Vinhedo (SP) e Região terá 

encontros todas as terceiras quintas-feiras de cada mês 

      O GRUTEVIR (Grupo dos Técnicos de 

Segurança no Trabalho de Vinhedo (SP) e 

Região) anuncia que estará retornando suas 

atividades no dia 19 de maio de 2016, das 

14 às 17 horas. 

     Para facilitar sua inclusão no grupo está 

aberto o Whatssap 19 9 8290-5040. 

     O primeiro encontro será realizado na 

Escola do Servidor, situada na Avenida Cas-

telo Branco, no centro de Vinhedo (SP) 

     A pauta do encontro de retorno será: 

     Abertura do Encontro com os represen- 

Senac Catanduva lança cursos na 

área de tecnologia da informação 
O objetivo é capacitar profissionais que estão em busca de oportunidades no setor 

     De acordo com Leonardo Ignácio Fer-

nandes, docente da área de tecnologia da 

informação do Senac Catanduva (SP), mes-

mo com o difícil cenário da economia brasi-

leira, o setor de TI apresenta crescimento e 

estabilidade, principalmente nas áreas de 

suporte e infraestrutura. “Capacitar-se e 

prestar um serviço de qualidade é o diferen-

cial para o sucesso profissional”, garante. 

Dados da IDC Brasil, líder em inteligência de 

mercado, serviços de consultoria e confe-

rências com as indústrias de Tecnologia da 

Informação e Telecomunicações, confir-

mam: o crescimento previsto para 2016 é de 

2,6% em comparação ao ano passado. 

     Com objetivo de preparar profissionais 

para este mercado, o Senac Catanduva lança 

os cursos de Montador e Reparador de 

Computadores e Instalador e Reparador de 

Redes de Computadores, com início previs-

to para maio e agosto. 

     Leonardo conta que começou sua carrei-

ra na área de TI há 15 anos, no Senac. “Foi 

aqui no Senac que despertei o interesse pela 

área, quando realizei um curso de operação 

e manutenção de computadores, que foi a 

minha porta de entrada para o mercado de 

trabalho. Hoje tenho muito orgulho de fazer 

parte da equipe de docentes do Senac Ca-

tanduva e poder compartilhar todo o meu 

conhecimento com os alunos”, conta. 

tantes oficiais da Gestão; 

      Apresentação da proposta do grupo; 

     Apresentação Estatuto, Cronogramas e 

propostas; 

      Vídeo da história GRUTEVIR e Teatro 

com o grupo VEMSER da APAE de Valinhos 

(SP); 

     Apresentação teatral Ciaplanarte – A 

importância do Profissional do SESMT nas 

empresas. 
N 

     Ao realizar o curso Montador e Repara-

dor de Computadores, o aluno sairá apto pa-

ra montar, instalar, reparar e configurar dis-

positivos de hardware, além de instalar e 

configurar sistemas operacionais e software 

aplicativos, de acordo com normas e proce-

dimentos técnicos. Já o curso Instalador e 

Reparador de Redes de Computadores tem 

como objetivo preparar o participante para 

montar, instalar, configurar e reparar redes 

de computadores e seus sistemas operacio-

nais, equipamentos e aplicativos. 
 

 
 

     “Em ambos os cursos, ainda serão abor-

dados temas relacionados à ética, cidadania, 

empreendedorismo, qualidade de vida, con-

duta profissional e marketing pessoal, pre-

parando os alunos para os desafios do mer-

cado de trabalho”, ressalta o docente. 

     As inscrições podem ser realizadas pelo 

Portal Senac www.sp.senac.br/catanduva, 

pelo telefone (17) 3311-4650, ou direta-

mente na unidade, que fica na Rua Santos, 

300 - Centro. 
N 

 

 
 

Norma é válida em empresas privadas e em órgãos e entidades da administração 

pública, e abrange funcionárias e clientes. 

 
 

     Entrou em vigor nesta segunda-feira, 

18/04, a lei 13.271/16, que proíbe a revista 

íntima de mulheres em empresas privadas e 

em órgãos e entidades da administração pú-

blica. De acordo com o texto, a proibição a-

brange funcionárias e clientes do sexo fe-

minino. O empregador que desrespeitar a 

norma fica sujeito a multa de R$ 20 mil, a 

serem revertidos a órgãos de proteção à 

mulher. 

     Veto 

     O projeto de lei previa uma única exce- 

     A Câmara Municipal de Franca (SP) irá 

realizar Sessão Solene no dia 11 de maio de 

2016 (4ª feira), às 19h30, no Plenário da Câ-

mara Municipal de Franca, em homenagem 

ao Dia Municipal dos Profissionais da Segu-

rança do Trabalho, instituído pela Lei nº 8. 

355, de 30/12/2015, de autoria do nobre Ve-

reador Josivaldo Silva Vilas Boas – Bahia. 

     Na oportunidade será prestada homena-

gem aos profissionais: 

     Prof. Rafael Pires de Castro, Advogado, 

Técnico de Segurança do Trabalho e Coor-

denador do Curso de TST do Senac Franca; 

     Prof. Ricardo Barichello Neto, Enge-

nheiro de Segurança do Trabalho, Perito Ju-

dicial e Docente do Curso de TST do Senac 

Franca; 

     Prof. Everton Lovo, Químico responsável 

pelo Laboratório do Senai Franca, Especia-

lista em Auditoria ISO e Docente do Curso 

de TST do Senac Franca; 

     Sílvio Cesar Batista da Silva, Técnico de 

Segurança do Trabalho e Palestrante; 

     André Guedes Guarizo, Técnico de Segu-

rança do Trabalho e Palestrante. 

     Parabenizamos a iniciativa da criação do 

Dia Municipal dos Profissionais da Seguran- 

 

 
 

ção: quando a revista fosse necessária em 

ambientes prisionais, deveria ser realizada 

por mulheres e sob investigação policial. O 

artigo foi vetado. Veja o artigo e a mensa-

gem de veto: 

     "Art. 3º Nos casos previstos em lei, para 

revistas em ambientes prisionais e sob in-

vestigação policial, a revista será unicamen-

te realizada por funcionários servidores fe-

mininos." 

     "A redação do dispositivo possibilitaria 

interpretação no sentido de ser permitida a  

ça do Trabalho, assim como os profissio-

nais a serem homenageados e a torcida para 

que os demais sejam também homenagea-

dos em oportunidade futura. 

     Assistam ao vivo ao evento de Franca. 

 
 

Câmara Municipal de Franca (SP) presta homenagens aos profissionais destaques 

na prevenção de acidentes para comemorar Dia Municipal dos Profissionais da 

Segurança do Trabalho 

 
 

 
 

 

Lei proíbe revista íntima de mulheres em locais de trabalho 

revista íntima nos estabelecimentos prisio-

nais. Além disso, permitiria interpretação de 

que quaisquer revistas seriam realizadas 

unicamente por servidores femininos, tanto 

em pessoas do sexo masculino quanto do 

feminino." 

     Confira a íntegra da norma. 

     LEI Nº 13.271, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

     Dispõe sobre a proibição de revista íntima 

de funcionárias nos locais de trabalho e trata 

da revista íntima em ambientes prisionais. 

     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

     Faço saber que o Congresso Nacional de-

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

     Art. 1º As empresas privadas, os órgãos 

e entidades da administração pública, direta 

e indireta, ficam proibidos de adotar qual-

quer prática de revista íntima de suas funcio-

nárias e de clientes do sexo feminino. 

     Art. 2º Pelo não cumprimento do art. 1º, 

ficam os infratores sujeitos a: 

     I - multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

ao empregador, revertidos aos órgãos de 

proteção dos direitos da mulher; 

     II - multa em dobro do valor estipulado 

no inciso I, em caso de reincidência, inde-

pendentemente da indenização por danos 

morais e materiais e sanções de ordem pe-

nal. 

     Art. 3º (V E T A D O). 

     Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

     Brasília, 15 de abril de 2016; 195o da In-

dependência e 128º da República. 

     DILMA ROUSSEFF 
N 

Fonte: Migalhas 

Franca (SP) prestará homenagens no Dia Municipal dos 

Profissionais da Segurança do Trabalho 

 

     O evento será transmitido ao vivo pela TV 

Câmara (canal 06 da Net TV a Cabo Franca) 

e pela Internet: 

     www.camarafranca.sp.gov.br 
N 
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Advogado: 5 justificativas que você não deve 

usar na hora de cobrar seus honorários 

     Ao ser contratado por um cliente, o ad-

vogado deve tratar, como primeira provi-

dência, a elaboração de um contrato, esta-

belecendo as regras que devem conduzir o 

processo e, ao mesmo tempo, os honorá-

rios que serão pagos pelo trabalho. 

     O contrato deve ser elaborado para man-

ter de forma oficial o vínculo com o cliente 

e, dependendo do processo, o advogado já 

está se submetendo a prazos, devendo to-

mar providências mais urgentes para que 

não haja problemas de perda de prazo ou 

outras situações específicas de cada pro-

cesso. 
 

 
 

     Considerando os itens de cada processo, 

o contrato por escrito é determinante para 

gerar as obrigações de cada parte, devendo 

ser bastante claro para o cliente e com valo-

res determinados, condições de pagamento 

negociadas e prazos vinculados, seja ao 

processo ou o pagamento dos próprios ho-

norários. 

     Na hora da negociação, o advogado deve 

ser bem claro com o cliente, estabelecendo 

os valores com as devidas justificativas, 

dentro dos padrões exigidos pela ética de 

sua profissão. 

     A seguir, coloquei algumas das justifica-

tivas que o advogado não deve usar na hora 

de cobrar seus honorários: 

     1. Justificar que você precisa dos hono-

rários para sobreviver 

     O cliente, quando procura um advogado, 

sabe que terá um custo sobre os serviços e 

tem consciência de que deverá pagar um va-

lor determinado pelo processo que precisa 

ver concluído. Desta forma, como sabe que 

precisa trabalhar para sobreviver, também 

sabe que o advogado vive de seus serviços, 

o que não justifica essa informação, que se 

apresenta como redundante. 

     2. Justificar que está cobrando mais caro 

por ser processo mais difícil 

    O valor dos honorários deve ser estabele- 

 

cido não somente pela dificuldade do pro-

cesso, mas também pela competência do 

advogado que sabe o quanto vale sua pró-

pria dedicação. O cliente, ao procurar um 

advogado, já tem certa noção do valor do 

advogado no meio jurídico e, assim, não é 

necessário passar essa informação. 
 

 
 

     3. Justificar que o valor é mais alto por 

ser de outra jurisdição 

     A discriminação das despesas decorren-

tes de um processo devem fazer parte do es-

copo do contrato feito com o cliente, mos-

trando as justificativas de maneira bem cla-

ra, sem que haja necessidade de justificar 

que o valor é mais alto em virtude das via-

gens, da perda de tempo em locomoção, etc. 

     4. Justificar que não poderá trabalhar so-

zinho por não ser sua área 

     Essa justificativa simplesmente não é a-

plicável. Se a área de atuação não é a sua, é 

melhor o advogado nem pegar a causa, indi-

cando um profissional do meio para atender 

o cliente e, desta forma, mostrando-se ainda 

mais ético e confiável. Caso o processo exija 

a presença de outro advogado, em conjunto, 

o cliente deve ser informado sobre isso. 

     5. Justificar os custos do escritório 

     O cliente não tem necessidade de saber 

os custos do escritório ou qualquer outro 

relacionado à vida pessoal e profissional do 

advogado. Apresentar valores dessa espécie 

podem até contraponto a confiança que o 

cliente está buscando ao procurá-lo como 

advogado. 

     A solução é justificar que você cobra os 

referidos honorários em razão da qualidade 

do serviço prestado e pelo comprometi-

mento para a solução do problema do cli-

ente. Você estará sendo transparente e pas-

sará confiança para o cliente confiar no seu 

serviço. 
N 

 

Compartilhamos com Lauro Chamma Correia 

(São Paulo) 

 

 

     Os Supermercados Rondon possuem 3 

grandes lojas em Araçatuba (SP) e está em 

fase de construção da quarta loja; e um dos 

investimentos que a empresa não abre mão 

é na prevenção de acidentes e doenças ocu-

pacionais em atendimento às normas vigen-

tes e pela saúde ocupacional de seus cola-

boradores. 

     A empresa mantém uma equipe especia-

lizada de profissionais em seu SESMT, que 

é completo; e também é servida por asses-

soria em medicina do trabalho. 

     No momento, uma das etapas da progra-

mação da Segurança e Saúde no Trabalho é 

a capacitação e reciclagem das equipes de 

Brigada de Incêndio, atendendo a Instrução 

Técnica 17 do Corpo de Bombeiros do Esta-

do de São Paulo, mantendo seus integrantes 

aptos e à disposição para qualquer emer-

gência, atuando no dia a dia na prevenção. 

     Desta vez a capacitação foi desenvolvida 

junto aos integrantes da Brigada de Incêndio 

da Loja 02 que fica no Centro de Compras 

Cobrac, bem no coração de Araçatuba (SP). 
 

 
 

     Todas as técnicas que fazem parte da a-

ção de uma brigada de incêndio foram de-

senvolvidas na teoria e na prática, ministra-

das pelo competente Técnico de Segurança 

do Trabalho e especialistas em vários outros 

cursos de segurança, Cristiano Silva Escri-

tori. 

 
 

 
 

 
 

 

     O treinamento foi desenvolvido nos dias 

15 e 18 de abril de 2016, permitindo ações 

preventivas contra sinistros e acidentes que 

envolvam os colaboradores dos Supermer-

cados Rondon e de seus clientes. 

     As ações foram desenvolvidas em local 

próprio que permite todas as ações da bri- 

Supermercados Rondon capacita brigadistas 

em Araçatuba e amplia medidas de segurança 
 

 
 

Equipe que foi capacita é da loja 2 que fica no Centro de compras Cobrac, no centro de Araçatuba (SP) 

Gada. 

     Posteriormente a equipe também percor-

reu os locais do estabelecimento para locali-

zação de equipamentos, saída de emer-

gência, ponto de encontro e identificações de 

locais de risco. 

     Enfim capacitados! 

 
 

Todas as técnicas de uso dos equipamentos de combate a incêndio foram desenvolvidas na 

prática, envolvendo todos os integrantes da Brigada de Incêndio da Loja 02. 

 

 
 

O Técnico de Segurança do Trabalho Cristiano Silva fez apresentações de todos 

equipamentos para que todos integrantes estejam familiarizados e que tenham acesso 

facilitado em caso de emergência e nas ações de prevenção do dia a dia. 

 

 
 

Equipe que complementa equipe da Brigada de Incêndio dos Supermercados Rondon, 

Unidade 02, no Centro de Compras Cobrac. 
N 
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    Por unanimidade, os Desembargadores 

da Segunda Turma do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região condenaram uma 

empresa do ramo de telecomunicações a 

pagar R$ 3 mil de indenização por danos 

morais e materiais a uma assistente técnico 

que trabalhava no call center da empresa e 

desenvolveu depressão moderada e trans-

torno do pânico, alegando que era tratada de 

forma ríspida e com xingamentos. 

     Por outro lado, a empresa sustentou que 

não houve tratamento desrespeitoso ou 

qualquer agressão verbal por parte dos de-

mais empregados, todos “devidamente ins-

truídos para tratar com respeito os seus su-

bordinados e colegas de trabalho” e que o 

laudo da perícia não foi taxativo quanto ao 

desencadeamento da doença em razão do 

ambiente de trabalho, não tendo culpa pelo 

quadro de saúde da trabalhadora. 

     Todavia, o laudo pericial apontou que o 

trabalho foi um fator desencadeante para o 

desenvolvimento das doenças psicológicas 

da empregada e as testemunhas também 

confirmaram  o tratamento ríspido e  xinga- 

 
 

Meu filho nasceu ontem. A partir de qual dia minha licença paternidade começa a contar e 

de quantos dias eu disponho? 

     A licença paternidade é o período que o 

empregado tem para se dispor a desempe-

nhar um papel extremamente importante 

quando do nascimento do seu filho, qual se-

ja, os primeiros cuidados para com a crian-

ça. 

     É um direito constitucional, previsto no 

art. 7º, XIX, da Carta Magna, in verbis: 

     Art. 7º São direitos dos trabalhadores ur-

banos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

     XIX - licença-paternidade, nos termos fi-

xados em lei; 

     As Consolidações das Leis do Trabalho, 

no seu art. 473, III, destacam que o empre-

gado tem o direito de deixar de comparecer 

ao trabalho por 1 (um) dia, em caso de nas-

cimento de filho, in verbis: 

     Art. 473 - O empregado poderá deixar de 

comparecer ao serviço sem prejuízo do salá-

rio: 

     III - por um dia, em caso de nascimento 

de filho no decorrer da primeira semana; 

     Contudo, de acordo com o art. 10, § 1º, 

do ADCT, a licença paternidade será de 5 

dias, senão vejamos: 

     Art. 10. Até que seja promulgada a lei 

complementar a que se refere o art. 7º, I, da 

Constituição: 

     § 1º Até que a lei venha a disciplinar o 

disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o 

prazo da licença-paternidade a que se refere 

o inciso é de cinco dias. 

     Isto posto, o empregado quando do nas-

cimento do seu filho, terá direito à licença pa 

 
 

mentos. Ainda de acordo com a perícia, a in-

tensidade e as cobranças inerentes à função 

exercida pela trabalhadora e as frequentes 

situações de conflito e tratamento rígido e 

mesmo desrespeitoso atuaram como fato-

res agravantes da doença, evidenciando o 

“nexo de concausalidade” entre o trabalho e 

as patologias desenvolvidas que passou a 

padecer. 

     “A forma como a trabalhadora era tratada 

pelos prepostos da empresa era de fato des-

respeitosa e muito exigente, e uma pessoa 

sensível ou que tenha algum problema psí-

quico-emocional pode sim desencadear ou 

ter agravado um quadro depressivo ou de 

outros problemas psíquico-mental em razão 

desse tipo de tratamento”, assegurou o rela-

tor do recurso, Desembargador Francisco 

das C. Lima Filho. Afirmou ainda que a em-

presa foi responsável pelo adoecimento “em 

A partir de qual dia começa a contar minha licença paternidade? 
 

ternidade no período de 5 dias. 

     Destaca-se que a contagem da licença 

mencionada deve se iniciar em dia útil. 

     Isto quer dizer que se o filho nascer em 

um final de semana ou feriado, os 5 dias só 

começarão a ser contados a partir do pri-

meiro dia útil após seu nascimento, pois es-

ta licença serve, justamente, para deixar o 

funcionário faltar aos deveres do seu traba-

lho sem infringir as causas trabalhistas. 
 

 
 

     Recentemente foi aprovada a Lei nº 13. 

257/16 a qual em seu art. 38, amplia o perí-

odo da licença paternidade de 5 dias para 20 

dias, visto que a lei em referência possibilita 

que a licença paternidade tenha mais 15 

dias, além dos cinco até agora estabelecidos 

por lei. 

     Entretanto, nem todos os trabalhadores 

têm o direito da licença paternidade esten-

dida pela Lei nº 13.257/16, visto que devem 

preencher certos requisitos para tal benefí-

cio. 

     Inicialmente, a empresa deve estar ca-

dastrada no Programa Empresa Cidadã. 

     O Programa Empresa Cidadã é um pro-

grama do governo criado em 2008, o qual 

concedia isenção de impostos para empre-

sas que aceitem aumentar de quatro para 

seis  meses a licença-maternidade  de suas 

Operadora de telemarketing que teve depressão em razão 

do trabalho será indenizada 

 
 

 
 

 

funcionárias. 

     Ademais, além do cadastro da empresa 

no Programa Empresa Cidadã, o empregado 

deve solicitar o benefício em até dois dias ú-

teis após o parto e comprovar a sua parti-

cipação em programa ou atividade de orien-

tação sobre paternidade responsável. 

     Em complementação, o pai não deve e-

xercer nenhuma atividade remunerada no 

período da licença paternidade e a criança 

deve estar submetida aos seus cuidados. 

     Isto posto, o período em que o empre-

gado estiver de licença paternidade, seu as-

lário irá modificar de alguma forma? 

     Conforme previsto no art. 38 da Lei nº 

13.257/16, o empregado terá direito à sua 

remuneração integral quando estiver de li-

cença paternidade, logo o salário não será 

modificado de forma alguma. 

     Portanto, a licença paternidade poderá 

ser de 5 dias ou de 20 dias, a depender do 

preenchimento dos requisitos previstos no 

art. 38, da Lei nº 13.257/16. N 
 

Compartilhamos com Wilson Seabra; Formado em 

direito, Pós-graduando em Direito Previdenciário, Pós-

graduando em Advocacia Trabalhista e Previdenciária. 

Ministério do 

Trabalho encontra 

irregularidades na 

Samarco 
 

 
 

Fiscalização começou depois da 

tragédia provocada pelo rompimento 

da barragem de Fundão. Mineradora 

recebeu 23 autos de infração. 
 

     O Ministério do Trabalho anunciou nesta 

terça-feira (26) uma série de irregularidades 

encontradas na mineradora Samarco. A fis-

calização começou no ano passado, depois 

da tragédia provocada pelo rompimento da 

barragem de Fundão. 

     Os fiscais analisaram a barragem de Fun-

dão e a própria mineradora Samarco durante 

cinco meses. A Samarco recebeu 23 autos 

de infração, a grande maioria relacionada a 

irregularidades referentes à saúde e segu-

rança no trabalho. Uma das graves infrações 

foi a terceirização de um serviço que a mi-

neradora não poderia ter terceirizado. 
 

 
 

     “O Ministério do Trabalho tem um enten-

dimento que o próprio alteamento da barra-

gem faz parte do processo de mineração da 

Samarco. Então, ela não poderia ter tercei-

rizado essa atividade. Além disso, não só por 

fazer parte do processo produtivo da empre-

sa, toda a gerência, toda a decisão feita nas 

obras da barragem eram da própria Samar-

co”, explica o auditor fiscal do trabalho Fer-

nando César Gonçalves de Castro. 

     A barragem de Fundão se rompeu no dia 

25 de novembro de 2015. Distritos e cidades 

foram destruídos pela lama, em Minas Ge-

rais. A água dos rios Doce, do Carmo e Gua-

laxo ficou contaminada. Os rejeitos chega-

ram até o mar, no Espírito Santo. Na tragé-

dia, 19 pessoas morreram: cinco eram de 

Mariana, uma trabalhava na Samarco e 13 

em empresas contratadas por ela. 

 

 
 

     Entre as irregularidades trabalhistas, os 

fiscais apontam excesso de hora extra e falta 

de intervalo entre as jornadas dos funcio-

nários. Além disso, na documentação da Sa-

marco não foram encontrados registros de 

que a empresa tenha adotado medidas para 

o caso de rompimento da barragem, como 

simulações e alertas para os moradores dos 

vilarejos que ficavam logo abaixo da minera-

dora e que foram atingidos. 

     O relatório concluiu que a tragédia foi 

provocada por uma mistura de problemas 

estruturais com falhas operacionais graves. 

     “A empresa tentou corrigir, mas os pro-

blemas eram tão grandes que as correções 

que foram tentadas se revelaram insuficien-

tes para resolver o problema porque a bar-

ragem estava muito saturada”, afirma o audi-

tor fiscal do trabalho Mário Parreira de Faria. 

     O relatório vai ser encaminhado ao Minis-

tério Público do Trabalho e à Advocacia Geral 

da União, e parentes das vítimas podem usar 

o documento para acionar a Samarco na 

Justiça. 

     A Samarco declarou que recebeu os au-

tos de infração, que analisa os documentos 

e que vai responder no prazo. 
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Programa de Atividades da Secretaria 

de Desenvolvimento Profissional 

Agenda 2016 
 

CLIQUE sobre o curso do seu 
interesse, tenha acesso a todas 

as informações e faça sua 
inscrição agora mesmo! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRIMEIRO PASSO 
O JORNAL DO SINTESP 

CLIQUE AQUI E LEIA 
EDIÇÃO Nº 280 – ABRIL/2016 

SINTESP 
Ética, competência, dignidade e 

compromisso com a categoria 

TODOS OS CURSOS 
DISPONÍVEIS NA SEDE DO 

SINTESP E NAS 
REGIONAIS 

CLIQUE AQUI E TENHA 
TODAS AS 

INFORMAÇÕES 

NR12 e PPRPS 
 

16 à 20/05/2016 

Valor: Associado em dia R$210,00 - 

demais R$420,00 
 

CLIQUE E FAÇA SUA INSCRIÇÃO 
 

 
Formação de Instrutores de 

Brigada de Incêndio 
 

16 à 21/05/2016 

Associado em dia R$400,00 - 

demais R$800,00 
 

CLIQUE E FAÇA SUA INSCRIÇÃO 
 

Gestão de CIPA 
 

13 e 14/05/2016 

Associado em dia R$210,00 - 

demais R$420,00 
 

CLIQUE E FAÇA SUA INSCRIÇÃO 
 

Instrutor de Segurança em 
Trabalho em Altura NR35 

 

Dia 02 à 07/05/2016 

Associado em dia R$400,00 - 

demais R$800,00 
 

CLIQUE E FAÇA SUA INSCRIÇÃO 
 

Instrutor de Segurança na 
Operação de Empilhadeira 

 

Dias 14 e 15/05/2016 

Associado em dia R$350,00 - 

demais R$700,00 
 

CLIQUE E FAÇA SUA INSCRIÇÃO 
 

razão do ambiente nocivo em que obrigou a 

autora a laborar”. 

     O magistrado ainda esclareceu no voto 

que, de acordo com a legislação trabalhista, 

esse tipo de patologia psiquiátrica pode ser 

considerada doença do trabalho quando tem 

origem ou causa no labor ou nas condições 

em que este é realizado ou ainda quando é 

por este desencadeada ou agravada. “Embo-

ra a depressão não esteja expressamente re-

lacionada no rol de doenças ocupacionais 

elaborado pelo Ministério do Trabalho e pela 

Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), o 

artigo 20, § 2º, da Lei 8.213/91, deixa evi-

denciado que referido rol é exemplificativo 

e, em casos excepcionais, a doença não in-

cluída nessa relação pode ser considerada 

como acidente do trabalho, especialmente 

porque com o novo modelo de produção ba-

seado em tecnologias, cumprimento de me-

tas e excessivas exigências, as doenças psí-

quico-mentais têm maior possibilidade de 

surgir, especialmente naqueles trabalhado-

res que são mais propensos a esse tipo de 

patologia”, afirmou o relator. O voto deixa e-

videnciado, assim, que esse tipo de doença 

– depressão e transtornos do pânico – pode, 

em certas condições, ser considerada como 

doença do trabalho equiparada pela citada 

Lei como acidente do trabalho. A decisão 

tem grande importância e pode servir de a-

lerta para os exageros que, às vezes, são co-

metidos, especialmente quando se leva em 

conta o novo modelo de desenvolvimento e 

as novas formas de trabalho baseados em 

tecnologias invasivas, quase sempre basea-

dos no cumprimento de metas para as quais 

muitos trabalhadores não foram prepara-

dos. N 
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região Mato 

Grosso do Sul, 18.04.2016 

Colaborou Dr. Enrique Diez Parapar - Fisioterapeuta do 

Trabalho – Professor de Educação Física 

EDP Consultoria – Ergonomia e Higiene Ocupacional 

http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.norminha.net.br/
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
https://www.magazinevoce.com.br/magazinemegazinenorminha/
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://rede.natura.net/espaco/norminhanet
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.equipeni.com.br/
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2016/04/ministerio-do-trabalho-encontra-irregularidades-na-samarco.html
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.norminha.net.br/Arquivos/Arquivos/Curso_HigieneOcupacionalNavaroBrasilNorminha_Arquivo.pdf
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110
http://www.sintesp.org.br/pdf/jornal/280_2016.pdf
http://www.sintesp.org.br/
http://www.sintesp.org.br/cursos
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-nr12-e-pprps-16-a-20052016-registration-24649539436
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-brigada-de-incendio-16-a-21052016-registration-24957192635
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-gestao-de-cipa-13-e-14052016-registration-24956567766
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-em-trabalho-em-altura-nr35-02-a-07052016-registration-24937164731
https://www.eventbrite.com.br/e/curso-instrutor-de-seguranca-na-operacao-de-empilhadeira-14-e-15052016-registration-24956014110


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Norminha - DESDE 18/08/2009 - ANO 08 - Nº 360 - 28/04/2016 - Página 06/10 

Direitos Reservados - www.norminha.net.br - TM&M Ltda. - 07843347 – Fim da Página 06/10 - Norminha 360 - 28/04/2016 

Para Diretor Técnico da Fundacentro 

cenário da SST ainda é de desigualdade 

 
 

"A vida não tem moeda de 

indenização", afirma Robson Spinelli 
 

Por ACS/ A. R. 
 

     O diretor técnico da Fundacentro, Rob-

son Spinelli reforçou, durante a realização 

da palestra “Cenário Atual em Segurança e 

Saúde no Trabalho”, na manhã do dia 14 de 

abril de 2016, que o cenário atual da SST 

ainda é de situação de desigualdade. Para 

reverter esse quadro, ele defende a transfor-

mação social, a partir do conhecimento e da 

troca de saberes, como um processo de e-

ducação continuamente revisto. 

     Spinelli que também é pesquisador da 

entidade colocou que a segurança e saúde 

no trabalho devem começar em casa e não 

somente no ambiente de trabalho. 

     Ao discorrer sobre a situação dos traba-

lhadores diante dos acidentes, o pesquisa-

dor ressalta que falta visibilidade e uma lin-

guagem apropriada. “Muitos gestores pos-

suem capacitação, mas isso não é o sufici-

ente”, observa. 

     Ao apresentar dados de acidentes, Rob-

son falou dos Termos de Ajustamento de 

Conduta que embora seja considerado um 

instrumento efetivo, não paga a vida do tra-

balhador. “Não podemos aceitar a vitimiza-

ção como algo normal. A vida não tem mo-

eda de indenização”, destacou. 

     A carga mental também foi apontada co-

mo fator preocupante. Para Spinelli, o traba-

lhador deve ser considerado um ser pensan-

te, incluso no processo de trabalho e não a-

penas seguir os sistemas de gestão inte-

grados em SST e meio ambiente, que em 

muitas situações não apresentam qualidade 

do ponto de vista de prevenção e de inclu-

são. 

     Spinelli criticou ainda o trabalho escravo 

e o trabalho infantil, pois em ambos os ca-

sos submetem o ser humano a uma subvi-

da. 

     Para o debatedor e vice-presidente de 

Relações Capital-Trabalho do Sinduscon/ 

SP, Haruo Ishikawa, a construção civil no 

     As constantes transformações do cena-

rio mundial vêm demandando mudanças no 

perfil do DJ que precisa, além de se manter 

informado musicalmente, manter-se atento 

às novidades tecnológicas e às técnicas em-

pregadas. O curso livre Oficina de DJ do Se-

nac Presidente Prudente (SP) ensina as 

principais técnicas de mixagem, desenvolve 

habilidades e mostra como proporcionar en-

tretenimento em festas e eventos. 

 
     Os DJs no Brasil vêm ganhando reconhe-

cimento ao longo dos anos e hoje muitos 

deles conseguem obter boas rendas com a 

profissão, além de  dividirem o tempo para 

ano de 2014 empregou mais de 3 milhões 

de trabalhadores com carteira assinada. 

Ishikawa coloca como desafios futuros para 

o setor, a elevação da escolaridade, a capa-

citação em SST, o surgimento de novas em-

presas e o aprimoramento das ferramentas 

de gestão. “O papel do patronato é auxiliar e 

desenvolver a cultura de SST na formação 

profissional e auxiliar na elaboração do PC-

MAT e PCMSO”, ressalta. 

     Sobre as novas tecnologias e inovações, 

Haruo ressalta que o avanço tecnológico é 

muito grande e ao mesmo impossível que as 

empresas absorvam todas as tecnologias. 
 

 
 

Jairo José da Silva da Nova Central Sindical 

de Trabalhadores (NCST), também debate-

dor da mesa, fez uma apresentação histórica 

sobre o tema SST, destacando as legisla-

ções que regulamentam os acidentes, tais 

como, a Portaria 4 do Ministério do Trabalho 

e Previdência Social, de 4/7/95, a Política 

Nacional de Saúde e a atuação da Nova Cen-

tral . 

     Os dados apresentados por Jairo mos-

tram que no ano de 2015, das 96 mil ações 

fiscais, 20 mil foram somente da construção 

civil. Diante desse quadro, Jairo defende o 

papel do fiscal e coloca que ainda há muito 

a caminhar na construção civil. 

     Robson Rodrigues da Silva, da Funda-

centro Bahia e também debatedor, fez uma 

breve análise histórica dos 22 anos de pro-

cesso da construção civil. O engenheiro co-

loca que houve um salto no que ele chama 

de mão-de-obra intensiva para o equipa-

mento intensivo. “Não podemos deixar de a-

pontar o amadorismo persistente nas rela-

ções de SST”, colocou. Robson ressalta ain-

da que os erros que foram sanados no pas-

sado foram repetidos em outros momentos 

nas micro e pequenas empresas, e chama a 

atenção para uma perspectiva ainda distante 

quanto à prevenção dos acidentes. 

     Segundo Silva, a indústria da construção 

nunca foi um setor favorável para mão-de-

obra e se ocorreram mudanças nesse sen-

tido foi em razão de uma melhora nos salá-

rios. “Vejo como um desafio para o governo, 

patronato e sindicatos observar estas opor-

tunidades no segmento da construção civil”, 

finaliza. N 

Senac Presidente Prudente oferece curso para 

quem quer ser DJ profissional 
 

 

 
exercerem outras atividades. Por ser um 

mercado amplo, o profissional pode exercer 

a função de forma autônoma, criativa e em-

preendedora. 

     A Oficina de DJ começa no dia 2 de maio 

e para se inscrever, o interessado deve ter 

no mínimo 16 anos e estar cursando o en-

sino fundamental. As inscrições podem ser 

feitas www.sp.senac.br/presidenteprudente 

ou ir pessoalmente na Avenida Manoel Gou-

lart, 2881. Mais informações pelo telefone 

(18) 3344-4400. N 

 
 

 
 

 
 

 

     Ruminar, no dicionário Aurélio temos se-

guinte definição: Mastigar repetidas vezes; 

remoer: os bovinos e equinos ruminam as 

ervas dos pastos. Fig. Pensar muito em, re-

fletir com calma e cuidado: ruminar uma 

ideia. 

     No entanto a palavra ruminar é derivada 

da palavra latina ruminari, “mastigar repeti-

damente”, como uma vaca ruminando 

(mastigando) seu alimento. Quando rumina-

mos, ficamos repetindo em pensamento ou 

uma lembrança negativa. Podemos muitas 

vezes dizer anos mesmos: 

     • Não consigo tirar isso da minha mente; 

     • Não consigo entender por que isso a-

conteceu; 

     • Eu me pergunto por que isso aconteceu 

comigo; 

     • Porque eu? Isto é tão injusto? 

     • O que fiz de errado? Ou, O que eu de-

veria ter feito? 

     • Me sinto tão mal – não consigo deixar 

de pensar no quanto isso é terrível. 

     Pesquisas mostram que as pessoas 

quando ruminam têm, quando surgem pro-

blemas, probabilidade muito maior de ficar 

e se manter deprimidas. As mulheres tem 

maior probabilidade de ruminar do que os 

homens. 

     Quando está ruminando fica concentrado 

em si mesmo, especialmente em sua tris-

teza, dor, problema, fracasso, perda, nos 

seus pensamentos negativos e no seu pas-

sado. Fica se queixando para si e eventual-

mente, para os outros sobre o quanto foi 

maltratado e o quanto a vida é injusta ou o 

quanto se sente inútil ou inferior.  

     Um dos eixos principais da ruminação 

respalda-se no fato de manter-se focado no 

problema, exclusivamente enfatizando os 

aspectos negativos. Fica dragando cada má 

experiência, sentimento e sensação que sua 

mente consegue sugar. Em segundo, fica fa-

zendo perguntas que muitas vezes não têm 

respostas, como: “O que há de errado co-

migo?”, ou “Por que eu?”, “Por que mor-

reu?” ...e aí focando em perguntas que não 

podem ser respondidas, você se sente con-

fuso e impotente, o que o deixará mais tris-

te. Em terceiro as vezes queixa-se de algo 

que não buscar resolver: “Não posso acre-

ditar que isso está acontecendo”. Na rumi-

nação você fica encurralado em sua mente. 

     Quando ruminamos achamos que pode-

mos examinar o passado e finalmente com-

preendê-lo. Achamos que iremos descobrir 

por que algo aconteceu e em consequência, 

nos sentiremos melhor sobre o que quer 

que tenha nos causado dor e seremos capa-

zes de evitar que isso se repita.  Alguns de 

nós ruminam porque não confiam em suas 

próprias lembranças, acham que poderão 

finalmente reconhecer um detalhe crucial 

que deixaram passar e que dará sentido ao 

ocorrido e somente assim poderão encerrar 

o passado. “Talvez eu não tenha entendido 

alguma coisa”. 

     O que tenho a lhes dizer é, mesmo que 

ruminem por semanas, seu problema sem-

pre estará correlacionado ao meio ou a al-

guém. E sendo assim, dificilmente terá res-

postas, pois muitas vezes não obterá todas 

as informações que possam ser pertinentes 

ao contexto e tampouco poderá saber o que 

o outro está pensando definitivamente. Qua-

se nunca sabemos com certeza por que al-

guém fez algo. Além disso a ruminação não 

 

 

 

 

 
 

DIGA NÃO À RUMINAÇÃO 

 

ajuda a encerrar o caso e seguir em frente, 

ela o mantém preso no passado. Você está 

repassando um filme antigo, em vez de criar 

novas experiências.   Ficamos emperrados, 

repetindo, fazendo esforços sem resultado e 

não chegamos a lugar nenhum.  

     Ao invés de ruminar que tal questionar-se 

perguntando o quanto sua ruminação o aju-

dará efetivamente a resolver seu problema. 

Pergunte-se: “isso realmente irá me ajudar”, 

“ficarei melhor ou pior se continuar com es-

sa ruminação” 

     Eis alguns tópicos que poderão lhe auxi-

liar para evitar ou para de ruminar: 

     • Tolere as incertezas. Afinal pense em 

todas incertezas que já enfrenta diariamente, 

uma delas pode ser o fato de ao dirigir, já-

mais saberá se alguém baterá em seu carro 

naquele dia ou não; Alguns ruminadores a-

cham que ter certeza é um sinal de respon-

sabilidade.  

     • Aceite sua própria ambivalência. Todos 

possuímos sentimentos contraditórios pelo 

outro hora ou outra, ao tempo que amamos, 

podemos também querer estar afastados por 

um momento...que tal aceitar esta mistura 

de sentimentos como algo natural. 

     • Pergunte-se, porque o passado deve fa-

zer sentido no presente? Você pode dizer a 

si mesmo: “o que aconteceu não faz sentido, 

vou seguir em frente e deixar isto no passa-

do”. Lembre-se, encerrar o passado é uma 

opção. Você pode viver a vida agora e assim 

encerrar o passado. 

     • Foque no presente. Procure conhecer 

novas pessoas, ver mais os amigos, tornar-

se mais atraente (ir a academia, concertos, 

encontros), foque mais no trabalho, na reli-

gião, no lazer, etc. 

     • Desvie sua atenção. Quando perceber 

sua mente ruminando, foque seu olhar nos 

objetos ao seu redor, perceba cores diferen-

tes, texturas diferentes aromas, formas, uti-

lidade, etc, este exercício simples mas muito 

funcional já o ajudará a distrair-se, haja visto 

que somos capazes de pensar apenas em um 

único estímulo por vez...faça o teste, permi-

ta-se mudar a forma de pensar!! 

     • Pergunte-se: quando rumino o que es-

tou perdendo na vida? 

     Fazer progresso em relação à ruminação 

é a chave para a mudança de processos der-

rotistas que estimula a sua tristeza, depres-

são, ansiedade, baixo estado de ânimo, de-

sencadeia processos de adoecimento físico, 

etc. Pegue a ruminação de surpresa e dire-

cione-se para o momento presente, para o 

que está acontecendo agora (o som que está 

ouvindo, o ambiente onde está, a roupa que 

está vestindo, as pessoas que estão ao re-

dor, etc), direcione para a ação, para a acei-

tação e para deixar pra trás. Permaneça no 

presente e deixe o passado ir embora. E, 

quando o passado retroceder, tome uma ati-

tude em direção a objetivos que sejam reais, 

que estejam ao seu alcance e disponíveis ho-

je. 
 

“Olhar pelo espelho retrovisor somente, não 

o ajudará a chegar onde quer”. 

FORTE ABRAÇO. 
 

Drª Carina Almeida Ramos Medina 
Psicóloga Clínica e Organizacional.  

 Neuropsicóloga. Hipnoterapeuta. 

Especialista em Terapia Familiar Sistêmica e de Casais. 

Especialista em Reabilitação Neuropsicológica. 

Personal e Executive Coaching. 

www.centrodeterapiaaplicada.com.br  

 
 

CENTRO ESPECIALIZADO NA 
FORMAÇÃO DE INSTRUTORES E 

OPERADORES DE MÁQUINAS 

Fone/Fax: 

(19) 3534-3947 
(19) 3524-6479 

Rua 09, nº. 42, Centro, Rio Claro/SP 
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A CERTEZA DA DÚVIDA 

      Uma das grandes buscas do ser humano 

é a busca pela certeza. Certeza sobre o que 

se é, sobre o outro, sobre a fé, sobre onde 

se quer chegar, certeza nas decisões a to-

mar e por aí vai.  Porém, no intuito de ter 

certeza acerca da vida e das realizações nela, 

muitos deixam de viver. Adiam se entregar 

integralmente a momentos, a viver sonhos 

mais breves e/ou simplesmente se permitir!  

     Algumas pessoas vão vivendo a vida co-

mo se tudo fosse uma tragédia sem fim, 

com sentimentos de ansiedade (em relação 

ao futuro) e/ou depressão (em relação ao 

passado) tomando conta da rotina o que 

pode por si só torna as dúvidas ainda maio-

res!  

     Sabemos que a vida não é perfeita para 

ninguém, mas vamos encontrar uma solu-

ção para os desafios, dentro do tempo certo, 

a menos que deixemos de encarar os fatos 

e lutarmos por aquilo que realmente dese-

jamos. E cá pra nós, fazemos isso constan-

temente na vida, não é mesmo? Quantas ve-

zes se deu conta de que havia desistido de 

lutar?  

     Como nós sempre estamos em constan-

te dúvida, sobre o que vamos fazer, como 

fazer, e quando fazer, passamos a vivenciar  

mudanças de humor, de pensamentos, ati-

tudes, e comportamentos diante da vida e 

das pessoas. Que tal tentar fazer diferente?  

Trata-se, portanto de um aprendizado cons-

tante e cabe a cada um de nós, ser coerente 

com nossos confrontos diários. Um cami-

nho bom para quando a dúvida surgir é o ca- 

Bebedouro: polo de logística e distribuição que requer profissionais capacitados 
 

 

     A localização geográfica de Bebedouro 

permite fácil acesso às principais rodovias 

do país, otimizando o processo de distri-

buição de produtos. Por isso, o município é 

reconhecido como polo de logística e di-

versas empresas buscam se consolidar por 

aqui para aprimorar recursos e aumentar 

lucros, já que há redução de custo com 

transporte. Mas, para isso, não basta optar 

por se instalar em Bebedouro, é preciso se 

qualificar para agir da melhor maneira frente 

ao mercado. 

     “Estamos localizados em uma das regi-

ões mais desenvolvidas do interior do Es-

tado, com uma população economicamente 

ativa. Isso desperta o interesse de várias 

empresas que desejam expandir suas atua-

ções na região. Com profissionais capacita-

dos, os planos estratégicos ficam ainda 

mais assertivos e garantem o sucesso da 

escolha”, orienta Dione Deraldo Tessari, do-

cente da área de logística do Senac Bebe-

douro. 

     O profissional ainda destaca que “com 

fácil acesso a várias cidades, as organiza-

ções conseguem chegar mais rápido ao cli-

ente final, tornando-se mais competitivas e 

com um nível de serviço elevado, já que 

conseguirão unir rapidez, qualidade, menos 

custos e, consequentemente, um preço final 

minho do amor. Amar as pessoas não como 

nós queiramos que elas sejam, por nossas 

próprias expectativas alimentadas, mas sim, 

como elas são. E quando confrontados com 

outros que se relacionam conosco e são du-

vidosos, cabe a nós compreendê-los diante 

das situações e do momento em que estão 

vivendo. E que são como a nós mesmos. 

     Se é que é possível dar dicas, um olhar 

carinhoso, uma atenção às vezes com coisas 

aparentemente sem importância para nós, 

mas que para o nosso amigo, irmão, colega 

pode fazer uma grande diferença na vida e 

até ajudar no processo de obtenção de “cer-

tezas”.  

     Portanto, é dessa união, dessas nossas 

atitudes que se propaga a paz, o amor, a 

compreensão, entre aqueles que querem ser 

felizes e ter a certeza disso.  

     De uma coisa tenho certeza, sua aprecia-

ção da coluna me deixa imensamente feliz! 

Até logo! 

 

Carla Santos Lima 
Psicóloga, TST, 

  Analista de TD & E no meio corporativo,  

Consultora organizacional, 

Palestrante de Educação em Saúde,  

Sexualidade e Segurança do trabalho. 

(11) 957870878 
Atendimentos online: 

carla.psicologia@hotmail.com 

Contato para eventos: 

contato@carlapalestras.com.br  

Acesse e me conheça mais: 

http://www.carlapalestras.com.br  

melhor e mais atrativo. Por isso reforço: é 

preciso saber aproveitar esse cenário corre-

tamente. É preciso conhecimento, técnicas 

específicas”. 

     Quando as equipes estão capacitadas, os 

profissionais possuem uma visão ampla de 

toda cadeia logística e têm qualificações pa-

ra atuar e gerir diversas funções: realizar in-

ventários, controle de estoque, processos 

de carga e descarga, movimentação e arma-

zenagem, custos, gestão da qualidade. Es-

sas são habilidades essenciais para garantir 

o sucesso dos serviços e, para os funcio-

nários, mais reconhecimento e remunera-

ção. 

     Indústrias, metalúrgicas, centros de dis-

tribuição, operadores logísticos, supermer-

cados, lojas e transportadoras são algumas 

das vertentes do mercado que necessitam 

de profissionais capacitados na área. “Qual-

quer outro ramo que tenha um processo de 

armazenagem ou distribuição, ou que pos-

sua uma estrutura logística, precisa de um 

especialista no setor. Com certeza, é um se-

gmento promissor”, diz Tessari. 

     Quando mal realizada, a logística tem si-

do apontada como um dos fatores que mais 

elevam os custos das mercadorias e redu- 
zem a competitividade das companhias. Por 

isso, é preciso investir em novas tecnolo- 

     A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de 

Segurança e Medicina do Trabalho – Funda-

centro realizará em 2016 o IV Congresso 

Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho 

Portuário e Aquaviário, cujos objetivos são: 

Divulgar os conhecimentos e experiências 

sobre Segurança e Saúde no Trabalho Por-

tuário e Aquaviário desenvolvidos a partir da 

publicação e implantação da NR-29 e NR-30 

e seus anexos e debater os desdobramentos 

a serem adotados para dar continuidade de 

ações no sentido de melhorar o desenvol-

vimento de trabalho nesses setores. 
 

 
 

     Na quarta edição o evento terá como te-

ma central Reconhecimento de riscos nos 

ambientes de trabalho portuário e aquaviá-

rio – conhecer, prevenir e controlar tendo 

como local de realização a cidade de Santos/ 

SP no período de 21 a 24 de novembro de 

2016. 

     Informamos que as inscrições para sub-

missão e posterior apresentação de traba-

lhos no IV Congresso se darão no período 

de 01/05 a 05/08/2016 tendo como temática 

livre: 

     - Educação do trabalhador em SST; 

     - Organização e relações de trabalho; 

     - Ergonomia; 

     - Gestão de Segurança e Saúde no Tra-

balho; 
 

 
 

     - Comissões de Prevenção de Acidentes 

(CPATP, CIPA e GSSTB); 

     - Segurança em áreas críticas na ativi- 

gias de gerenciamento, movimentação e se-

paração de materiais e transporte, além de 

dimensionar corretamente a capacidade do 

armazém para atender todas as demandas. 

Para fazer tudo isso, é necessário ainda que 

o profissional esteja qualificado e atuali-

zado. 
 

 
Docente Dione Deraldo Tessari 

 

     No Senac Bebedouro, as opções de apri-

moramento são diversas, incluindo cursos 

como Administração de Armazenagem; Lo-

gística, Marketing e Vendas; e Habilitação 

Profissional Técnica de Nível Médio em 

Logística. Tessari completa que “a estrutura 

da unidade auxilia no processo de apren-

dizagem, bem como os temas abordados e 

a prática dos docentes em promoverem vi-

vências do conteúdo estudado”. N 

 

 

 

 

 dade portuária e aquaviária; 

     - Assédio Moral e Sexual no Ambiente de 

Trabalho; 

     - Segurança com Máquinas e Equipa-

mentos; 

     - Segurança no Transporte, manuseio e 

armazenamento de produtos perigosos; 

     - Prevenção de quedas e escorregões; 

     - Organização dos materiais de estiva a 

bordo dos navios; 

     - Fatores determinantes nos agravos a 

saúde dos trabalhadores portuários e dos 

trabalhadores aquaviários; 

     - Automação no trabalho portuário e a-

quaviário; 

     - Transformação no ambiente portuário e 

aquaviário desde o início da NR 29 e NR 30; 

      - Segurança e saúde na pesca; 

      - Estudo de casos: Experiências positi-

vas e análises de riscos e de acidentes; 

      - Prevenção de grandes acidentes e a-

ções do PAM; 

      - Segurança e saúde do trabalhador em 

embarcações e unidades offshore. 

      - Segurança e saúde do trabalhador por-

tuário nas atividades relativas às operações 

offshore. 
 

NORMAS PARA INSCRIÇAO DE 

TRABALHOS 
  

     Os autores devem optar pela apresenta-

ção dos trabalhos nas modalidades Oral, 

Pôster, vídeo ou Power Point, de acordo 

com as instruções abaixo: 

     1. Trabalho Oral: texto com, no máximo, 

20 páginas, composto por capa, resumo 

com palavras-chaves, sumário, introdução, 

objetivos, materiais e métodos, resultados, 

discussão, conclusão/ considerações finais 

e referências bibliográficas, se houver. 

     2. Trabalho em Pôster, Vídeo ou Power 

Point: texto com, no máximo, 300 palavras, 

composto por capa e resumo, contendo este 

introdução, objetivos, materiais e métodos, 

resultados, discussão, conclusão/ conside-

rações finais, palavras-chaves e referências 

bibliográficas, se houver. Não serão consi-

deradas na contagem de palavras os itens 

“palavras-chaves” e “referências bibliográfi-

cas”. 

     - Todos os trabalhos deverão indicar na 

primeira folha: título (texto centralizado, em 

negrito e letras maiúsculas), Tema Livre es-

colhido pelo(s) autor(es) (texto centraliza-

do), nome(s) do(s) autor(es) e instituição/ 

empresa a que pertence(m) (texto justifica-

do), indicando, em negrito, autor para con-

tato, com endereço para correspondência, 

telefone e e-mail. 

     - Os trabalhos deverão ser apresentados 

em fonte Arial 12, texto justificado, espa-

çamento 1,5, folha A4, com margens supe-

rior e esquerda de 3cm e margens direita e 

inferior de 2cm. Quando utilizadas referên-

cias bibliográficas, citá-las no final, em 

ordem alfabética – NBR 6023:2002. 

     - Os trabalhos deverão ser postados de 

01 de maio a 05 de agosto de 2016 e en-

viados em três vias (uma cópia impressa e 

duas digitais gravadas em CD nos formatos: 

.doc/.docx/ .pdf/ Mp4 configuração mínima 

720p/ e Power Point .ppt/ ppx, ambos com 

duração máxima de 20 minutos, para o en-

dereço da Fundação Jorge Duprat Figueire-

do de Segurança e Medicina do Trabalho – 

FUNDACENTRO: 

     - A divulgação dos trabalhos seleciona-

dos será realizada até 30 de agosto de 2016 

e os autores serão comunicados via correio 

eletrônico. Os trabalhos submetidos, mes- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Informações sobre o IV Congresso Nacional de 

Segurança e Saúde no Trabalho Portuário e Aquaviário 
Desdobramentos da 2º reunião da Comissão Executiva Nacional realizada em 12/04/2016 na sede da Fundacentro, São Paulo. 

mo que não selecionados, não serão devol-

vidos. 

     - A inscrição do trabalho implica a aceita- 

ção, por parte dos autores, das normas deste 

Evento. 

     - Os autores dos trabalhos apresentados 

ou selecionados cedem os direitos autorais 

para a publicação nos Anais do Congresso. 

      Os trabalhos devem ser enviados via 

correio eletrônico no seguinte e-mail 

congressoportuarioaquaviario2016@fundac

entro.gov.br ou através de correios endere-

çado à FUNDACENTRO, Rua Capote Valente, 

710, Pinheiros, CEP. 05409-002, São Paulo 

– SP, A/C Serviço de Eventos. 
 

 
 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS 

TRABALHOS 
 

     Os trabalhos serão avaliados e seleciona-

dos pela Comissão Técnica a partir dos se-

guintes critérios: 

     - Estar de acordo com as Normas apre-

sentadas no site e neste impresso 

     - Apresentar-se inserido ao Tema Livre 

escolhido pelo(s) autor(es) 

     Caso haja uma quantidade de trabalhos 

que atendam a estes critérios que seja maior 

do que o Evento pode comportar, os traba-

lhos serão classificados de acordo com o 

grau de inovação, relevância e aplicabilidade 

por eles apresentados. 
 

APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 
 

     Os trabalhos aprovados serão apresenta-

dos em local e horário a serem definidos e 

informados previamente pela Comissão Or-

ganizadora do Evento. 

     Trabalho Oral: apresentado em portu-

guês, no formato PowerPoint, preferencial-

mente por uma pessoa e, no máximo, duas, 

com 20 minutos de exposição e 10 minutos 

para perguntas, somente por escrito. 

     Trabalho em Pôster: apresentado nas di-

mensões de 1,20m de altura X 0,90m de lar-

gura. Os pôsteres terão apresentação per-

manente durante a realização do Evento e os 

autores deverão ficar disponíveis no local de 

exposição dos mesmos, durante o período 

designado pela Comissão Organizadora. 

     Trabalho em vídeo e Power point: apre-

sentado com duração máxima de 20 minutos 

e 10 minutos de debate com os autores ao 

fim da apresentação. 
 

 
 

DUVIDAS E ESCLARESCIMENTOS: 
 

     Secretaria Geral do Evento (11) 3066. 

6094 e no Serviço de Eventos (11) 3066. 

6116. 

     A próxima reunião da Comissão Executi-

va Nacional está agendada para 03/05/2016 

na sede do SINDMAR – Sindicato Nacional 

dos Oficiais da Marinha Mercante localizado 

à avenida Presidente Vargas, 309, Rio de Já-

neiro/RJ. N 

 
 

 

http://www.norminha.net.br/
http://www.carlapalestras.com.br/
http://rede.natura.net/espaco/norminhanet
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http://www.norminha.net.br/Arquivos/Arquivos/Curso_HigieneOcupacionalNavaroBrasilNorminha_Arquivo.pdf
http://rede.natura.net/espaco/norminhanet
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Sujeira ajuda no desenvolvimento saudável das crianças 

     Ter cuidado com a higiene dos filhos é 

algo comum entre os pais, mas você sabia 

que deixar as crianças se sujarem também 

pode trazer benefícios? Algumas pesquisas 

apontam que a sujeira é saudável para o de-

senvolvimento dos pequenos, pois ajuda a 

fortalecer as defesas do organismo. 

     O ideal é proporcionar um equilíbrio en-

tre o contato com a natureza e a higiene, dei-

xando espaço para as brincadeiras ao ar li-

vre e o consumo de alimentos frescos, mas 

sempre com alguns cuidados. 
 

 
 

     Sujeira faz bem? 

     O cuidado excessivo de alguns pais com 

a higiene dos filhos, evitando o contato com 

qualquer tipo de sujeira, pode atrapalhar a 

saúde das crianças. É o que diz a neurope-

diatra Maya Shetreat-Klein no livro A cura 

pela sujeira: crianças em crescimento sau-

dável com a comida direto do solo. 

     No livro, a especialista indica aos pais 

deixarem seus filhos se sujarem, brincarem 

ao ar livre e consumirem alimentos frescos, 

como frutas diretamente retiradas do pé. 

Com a pesquisa, ela comprovou que a ex-

posição a micro-organismos e passar mais 

tempo na natureza são fatores importantes 

para o desenvolvimento saudável. 

     Essa também pode ser uma forma de es-

timular a alimentação saudável, mostrando 

para as crianças como os alimentos são cul-

tivados e deixando elas mesmas colherem 

frutas e verduras. 

     Nos seus estudos, a neuropediatra tam-

bém fala sobre o impulso de limpeza que  

     Foi noticiado recentemente que um tra-

balhador gay, promotor de eventos, estava 

sendo obrigado a participar de cultos evan-

gélicos com o empregador, a título de con-

seguir a cura da sua orientação sexual, di-

versa da heterossexual; em virtude de sua 

recusa, foi demitido e tratado como pessoa 

"inconstante", "sem caráter" e "ladrão". Acio-

nada a Justiça do Trabalho, a empresa foi 

condenada a pagar indenização (Fonte) 

     Vivemos no Estado Democrático de Di-

reito; e como afirmou a Ministra Carmem 

Lúcia, do STF, no seu voto no julgamento da 

ADI 4277 e ADFP 132, cujo tema era o re-

conhecimento da união estável homoafetiva: 

     "Aqueles que fazem opção pela união ho-

moafetiva não pode ser desigualado em sua 

cidadania. Ninguém pode ser tido como ci-

dadão de segunda classe porque, como ser 

humano, não aquiesceu em adotar modelo 

de vida não coerente com o que a maioria 

tenha como certo ou válido ou legítimo" 

     Portanto, aquelas pessoas de orientação 

sexual diversa da heterossexual são titulares 

de todos os direitos enunciados pela ordem 

jurídica, sobretudo, dos direitos fundamen-

tais, entre os quais o direito à inviolabilidade 

da intimidade e vida privada (art. 5º, X, CF) 

e à liberdade de consciência e de crença (art. 

5º, VI, CF). 
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O contato com a natureza fortalece o sistema imunológico 

muitos pais têm, tornando-se até mesmo 

uma paranoia. É importante saber que nem 

todo tipo de germe é prejudicial ao corpo 

humano, muito pelo contrário. 

     Diversos germes, inclusive, são benéfi-

cos para o sistema imunológico, permitindo 

que a exposição a sujeira e aos micro-or-

ganismos, em pequenas quantidades, ajude 

no desenvolvimento e fortalecimento da 

saúde. É dessa forma que o organismo cria 

anticorpos e aumenta a sua resistência para 

quando tiver de enfrentar algum tipo de in-

fecção.  

     O médico inglês David Strachan desen-

volveu, em 1989, a Teoria da Higiene, que 

também traz a hipótese de que crianças que 

vivem em ambientes extremamente limpos 

e estéreis são mais propensas a desenvolver  

     Esses direitos são denominados direitos 

individuais porque exercidos contra o Poder 

Público. 

     A pergunta que se coloca é: o homem, 

enquanto trabalhador, ou seja, na relação 

empregatícia, pode exigir do empregador a 

observância desses direitos? Não tem o em-

pregador o poder diretivo, que inclui o poder 

normativo, fiscalizador e disciplinar? 
 

 
 

     A Constituição Federal de 88 adotou a 

teoria teoria da Eficácia Imediata dos Direi-

tos Fundamentais nas Relações Privadas ou 

da Eficácia Horizontal dos Direitos Funda-

mentais. 

     Segundo essa teoria, os direitos funda-

mentais não vinculam apenas os poderes 

públicos, mas têm incidência imediata nas 

relações de direito privado, especialmente 

quando configurem relações de poder. 

     O STF já se posicionou no sentido da 

adoção dessa teoria no nosso direito pátrio: 

     “SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATI-

VOS. UNIÃO BRASILEIRA DE COMPOSITO-

RES. EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM GARANTIA 

DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 

EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

NAS RELAÇÕES PRIVADAS. RECURSO 

DESPROVIDO. 

algumas doenças, como as alergias, por e-

xemplo. 

     Outras formas de fortalecer a imunidade 

     Além do contato com a sujeira, existem 

outras formas de fortalecer a imunidade das 

crianças. A primeira delas é a amamentação, 

pois o leite materno oferece os nutrientes 

necessários para o desenvolvimento saudá-

vel e a proteção das crianças. 

     Após os seis meses de vida, a introdução 

de uma alimentação saudável é essencial 

para suprir as necessidades de ferro, vitami-

nas e oligoelementos que o organismo pre-

cisa para o bom funcionamento do sistema 

imunológico. As vacinas também contribu-

em para a imunidade e devem ser adminis-

tradas nas idades recomendadas. N 
 

Compartilhamos com Redação Doutíssima 

Trabalhador gay é obrigado a buscar a cura evangélica. É certo isso? 

 
 

Violação à intimidade e à liberdade de crença: aplicação da teoria da eficácia 

horizontal dos direitos fundamentais. 

     I – EFICÁCIA DOS DIREITOS FUND-

AMENTAIS NAS RELAÇÕES PRIVADAS. As 

violações a direitos fundamentais não ocor-

rem somente no âmbito das relações entre 

o cidadão e o Estado, mas igualmente nas 

relações travadas entre pessoas físicas e ju-

rídicas de direito privado. Assim, os direitos 

fundamentais assegurados pela Constitui-

ção vinculam diretamente não apenas os po-

deres públicos, estando direcionados tam-

bém á proteção dos particulares em face 

dos poderes privados. 
 

 
 

     II – OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

COMO LIMITES Á AUTONOMIA PRIVADA 

DAS ASSOCIAÇÕES. A ordem jurídico-cons-

titucional brasileira não conferiu a qualquer 

associação civil a possibilidade de agir à re-

velia dos princípios inscritos nas leis e, em 

especial, dos postulados que têm por funda-

mento direto o próprio texto da Constituição 

da República, notadamente em tema de pro-

teção às liberdades e garantias fundamen-

tais. O espaço de autonomia privada garan-

tido pela Constituição às associações não 

está imune à incidência dos princípios cons-

titucionais que asseguram o respeito aos 

direitos fundamentais de seus associados. A 

autonomia privada que encontra claras limi-

tações de ordem jurídica, não pode ser exer- 

     Para celebrar o 28 de abril - Dia Mundial 

em Memória das Vítimas de Acidentes e Do-

enças do Trabalho, o Grupo de Trabalho In-

terinstitucional de Prevenção de Acidentes 

de Trabalho (Getrin6) realizará o seminário 

“Sofrimento mental no trabalho: um inimigo 

silencioso”, no auditório da Fundacentro/PE 

     O evento é hoje, 28 de abril - das 8h30 às 

17 horas no Auditório da Fundacentro. 

     PROGRAMAÇÃO 

     8h30 - ABERTURA 

     9h – “Meio ambiente do trabalho e enfer-

midades profissionais: os rituais do sofri-

mento e a morte lenta no contexto do tra-

balho livre/subordinado” com o palestrante 

- Fernanda Barreto Lira (TRT, membro da 

APDT, doutora em Direito UFPE)  

     9h50 – “Intervenções psicossociais co-

mo proposta de promoção de saúde mental 

no trabalho” com o palestrante - LAURA 

Pedrosa Caldas (Doutora em Psicologia Clí-

nica nas Instituições, Psicóloga do Traba-

lho); 

     10h40 – “Adoecimento mental nos seto-

res bancário e de transportes: reconheci-

mento e direitos sonegados” – PAINELIS-

TAS - MARCOS LISBOA MIRANDA (Médico 

do Trabalho e Auditor Fiscal do MTPS) e 

NAUDENIS MARTINS (Auditora Fiscal do 

MTPS) 

    14h – “A saúde dos trabalhadores da saú- 

cida em detrimento ou com desrespeito aos 

direitos e garantis de terceiros, especial-

mente aqueles positivados em sede consti-

tucional, pois a autonomia da vontade não 

confere aos particulares, no domínio de sua 

incidência, e atuação, o poder de transgredir 

ou de ignorar as restrições postas e defi-

nidas pela própria Constituição, cuja eficácia 

e força normativa também se impões, aos 

particulares, no âmbito de suas relações pri-

vadas, em tema de liberdades fundamentais. 

     III – SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LU-

CRATIVOS. ENTIDADE QUE INTEGRA ES-

PAÇO PÚBLICO, AINDA QUE NÃO-ESTA-

TAL. ATIVIDADE DE CARÁTER PÚBLICO. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM GARANTIA DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. APLICAÇÃO 

DIRETA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS À 

AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. As 

associações privadas que exercem função 

predominante em determinado âmbito eco-

nômico e/ou social, mantendo seus associa-

dos em relação de dependência econômica 

e/ou social, integram o que se pode deno-

minar de espaço público, ainda que não es-

tatal. A União Brasileira de Compositores – 

UBC, sociedade civil sem fins lucrativos, in-

tegra a estrutura do ECAD e, portanto, assu-

me posição privilegiada para determinar a 

extensão do gozo e fruição dos direitos au-

torais de seus associados. A exclusão de só-

cio do quadro social da UBC, sem qualquer 

garantia de ampla defesa, do contraditório 

ou do devido processo constitucional, onera 

consideravelmente o recorrido, o qual fica 

impossibilitado de perceber os direitos au-

torais relativos à execução de suas obras. A 

vedação das garantias constitucionais do 

devido processo legal acaba por restringir a 

própria liberdade de exercício profissional 

do sócio. O caráter público da atividade e-

xercida pela sociedade e a dependência do 

vínculo associativo para o exercício profis-

sional de seus sócios legitimam, no caso 

concreto, a aplicação direta dos direitos fun-

damentais concernentes ao devido proces-

so legal, ao contraditório e à ampla defesa 

(art. 5o, LIV e LV, CF/88) 

     IV – RECURSO EXTRAORDINÁRIO DES-

PROVIDO” (RE 201819, Rel. Para acórdão 

Min. Gilmar Mendes, DJ 27.10.2006, p. 64) 

     Nesse diapasão, o direito à liberdade de 

crença e à inviolabilidade da intimidade e vi-

da privada aplicam-se imediatamente, sem 

necessidade da mediação do legislador in-

fraconstitucional, nas relações  de trabalho, 

 
 

Getrin6 realiza evento alusivo ao 28 de Abril no 

auditório da Fundacentro no Recife 

 
 

de” - PALESTRANTE - Oscar Bandeira Couti-

nho Neto (coordenador do Centro de Refe-

rência de Saúde do Trabalhador do Hospital 

das Clínicas e professor do Departamento de 

Medicina Social da UFPE) 

     14h50 – “Estresse e transtorno mental: 

relação com o trabalho” - PALESTRANTE – 

José Waldo Câmara Filho (médico psiquia-

tra, perito INSS) 

     15h40 – “Contemporaneidade: repercus-

sões no psiquismo” - PAINELISTAS - Andrea 

Guimarães Nunes De Oliveira (especialista 

em psicologia social e da personalidade e p-

sicóloga clínica) e LURYAGA PORTO FARIAS 

(mestre em psicologia clínica PUC-SP e 

psicóloga clínica) 

     17h – ENCERRAMENTO N 

sendo certo que a intromissão do empre-

gador na vida privada, intimidade e na crença 

do empregado, é inconstitucional e impõe o 

reconhecimento do abuso do poder de dire-

ção e da inconstitucionalidade do seu ato. 

     Como o empregador não pode atingir os 

direitos fundamentais do trabalhador, não 

pode fazê-lo com o trabalhador de orienta-

ção sexual diversa da heterossexual, carate-

rizando o ato descrito na notícia como ofen-

sa também à vedação constitucional de dis-

criminação. 

     Cabível, portanto, indenização com o ob-

jetivo de compensar o dano ao empregado e 

assumindo também o caráter pedagógico, e-

ducativo, em relação ao empregador. 
N 

Compartilhamos com Andreia Fernandes Coura - 

Advogada em São Paulo, Mestre em Direito pela 

PUC/SP, associada IBDC (Instituto Brasileiro de Direito 

Constitucional) 
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     Atualmente, as blitz apelidadas de “Lei 

seca” é algo bastante corriqueiro. 

     Diante dessas operações, lanço a polê-

mica do teste do etilômetro ou alcoolímetro, 

popularmente conhecido como bafômetro. 

     Caso seja parado, sou obrigado a asso-

prar e fazer o teste? 

     A infração para quem se recusa a realizar 

o teste do bafômetro é salgada! A Infração é 

classificada como gravíssima, gerando uma 

multa ao condutor no valor de R$ 1.915,40, 

além de ficar impedido de dirigir por um a-

no. 

     De acordo com Código de Trânsito Brasi-

leiro, em seu artigo 277, § 3º, as penas e 

medidas administrativas, como multa, re-

tenção do veículo e da carteira de habilita-

ção, devem ser aplicadas a quem se recusar 

a soprar o bafômetro. In verbis: 

     Art. 277. O condutor de veículo automo-

tor envolvido em acidente de trânsito ou que 

for alvo de fiscalização de trânsito poderá 

ser submetido a teste, exame clínico, perícia 

ou outro procedimento que, por meios téc-

nicos ou científicos, na forma disciplinada 

pelo Contran, permita certificar influência de 

álcool ou outra substância psicoativa que 

determine dependência 
 

 
 

     § 1o (Revogado). 

     § 2o A infração prevista no art. 165 tam-

bém poderá ser caracterizada mediante ima-

gem, vídeo, constatação de sinais que indi-

quem, na forma disciplinada pelo Contran, 

alteração da capacidade psicomotora ou 

produção de quaisquer outras provas em di-

reito admitidas. 

     § 3o Serão aplicadas as penalidades e 

medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se re-

cusar a se submeter a qualquer dos procedi-

mentos previstos no caput deste artigo. 

     Vale lembrar que o condutor não é obri-

gado a realizar o teste do bafômetro, em vir-

tude de garantia constitucional de quem nin-

guém está obrigado a produzir prova contra 

si mesmo, devendo o seu direito de recusa 

ser respeitado, pois este é um direito funda-

mental de todo e qualquer cidadão. 

     Se eu me negar, quais as consequên-

cias? 

     Quem se recursar a realizar o teste do ba-

fômetro será punido com: 

     Multa no valor de R$ 1.915,40; 

     Suspensão do direito de dirigir por 12 

meses; 

     Curso de reciclagem. 

     Somente o bafômetro constata a 

embriagues? 

     Não! Existem outros meios para consta-

tação de embriagues. 

     O Conselho Nacional de Trânsito – CON-

TRAN disciplina e normatiza todos os atos 

da administração pública, para os atos Ór-

gãos de trânsito, que devem ser estritamen-

te respeitados, sob pena de violação ao prin-

cípio da legalidade estrita, tendo como a 

consequência inconsistência do ato admi-

nistrativo. 

     O CONTRAN ao editar a resolução 432, 

de 23 de janeiro de 2013 estabeleceu proce-

dimentos a serem adotados pelas autorida-

des de trânsito e seus agentes na fiscaliza-

ção do consumo de álcool ou de outra subs-

tância  psicoativa  que determine dependên- 
cia. 

     Nesse sentido, a resolução 432/2013 

surge justamente para normatizar o art. 277 

do CTB, e como tal, prescreveu de que for-

ma o agente de trânsito podia constatar e 

comprovar que o condutor estava dirigindo 

sob influência de álcool, in verbis: 

     Art. 1º. Definir os procedimentos a serem 

adotados pelas autoridades de trânsito e 

seus agentes na fiscalização do consumo de 

álcool ou de outra substância psicoativa que 

determine dependência, para aplicação do 

disposto nos arts. 165, 276, 277 e 306 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

     Art. 2º. A fiscalização do consumo, pelos 

condutores de veículos automotores, de be- 

 
 

bidas alcoólicas e de outras substâncias psi-

coativas que determinem dependência deve 

ser procedimento operacional rotineiro dos 

órgãos de trânsito. 

     Art. 3º. A confirmação da alteração da ca-

pacidade psicomotora em razão da influên-

cia de álcool ou de outra substância psico-

ativa que determine dependência dar-se-á 

por meio de, pelo menos, um dos seguintes 

procedimentos a serem realizados no con-

dutor de veículo automotor: 

     I - exame de sangue 

     II - exames realizados por laboratórios 

especializados, indicados pelo órgão ou en-

tidade de trânsito competente ou pela Polí-

cia Judiciária, em caso de consumo de ou-

tras substâncias psicoativas que determi-

nem dependência 

     III - teste em aparelho destinado à medi-

ção do teor alcoólico no ar alveolar (etilô-

metro) 

     IV - verificação dos sinais que indiquem 

a alteração da capacidade psicomotora do 

condutor. 

     § 1º Além do disposto nos incisos deste 

artigo, também poderão ser utilizados prova 

testemunhal, imagem, vídeo ou qualquer 

outro meio de prova em direito admitido. 

     § 2º Nos procedimentos de fiscalização 

deve-se priorizar a utilização do teste com 

etilômetro. 

     § 3º Se o condutor apresentar sinais de 

alteração da capacidade psicomotora na for-

ma do art. 5º ou haja comprovação dessa si-

tuação por meio do teste de etilômetro e 

houver encaminhamento do condutor para a 

realização do exame de sangue ou exame 

clínico, não será necessário aguardar o re-

sultado desses exames para fins de autua-

ção administrativa. 

     Art. 6º. A infração prevista no art. 165 do 

CTB será caracterizada por: 

     Parágrafo único. Serão aplicadas as pe-

nalidades e medidas administrativas previs-

tas no art. 165 do CTB ao condutor que re-

cusar a se submeter a qualquer um dos pro-

cedimentos previstos no art. 3º, sem prejuí-

zo da incidência do crime previsto no art. 

306 do CTB caso o condutor apresente os 

sinais de alteração da capacidade psicomo-

tora. 

     A resolução é clara em seu artigo 3º ao 

falar que a confirmação da alteração da ca-

pacidade psicomotora em razão da influên-

cia de álcool ou de outra substância psicoa-

tiva que determine dependência dar-se-á 

por meio de, pelo menos, um dos seguintes 

procedimentos a serem realizados no con-

dutor de veículo automotor: 

     1. exame de sangue; 

     2. exames realizados por laboratórios es-

pecializado; 

     3. teste em aparelho destinado à medição 

do teor alcoólico no ar alveolar (etilômetro). 

     Caros leitores, verifiquem que o bafôme-

tro não é o único meio para se constatar a 

embriagues, devendo portanto a autoridade 

de trânsito oferecer os outros meios previs-

tos na resolução. 

     Não cabe ao agente de trânsito através 

do “olhômetro” certificar que o condutor en-

contra-se sob influência de álcool, devendo 

o mesmo utilizar de meios que não deixe dú-

vidas acerca de tal estado etílico. 

     Todavia, alguns órgãos de trânsito igno-

ram os termos da resolução acima citada, o 

que torna a autuação extremamente ilegal, 

tendo a punidade como a regra. 

     O agente de trânsito deverá utilizar os 

meios acima descritos, além de comprovar 

efetivamente a concentração mínima de ál-

cool no sangue ou nos pulmões. Caso não 

demonstre, o ato praticado está patente-

mente ilegal, devendo ser reconhecidos nu-

los de pleno direito. 

     Concluo dizendo que a análise da legali-

dade de um auto de infração vai muito além 

da mera recusa do teste! N 
 

Compartilhamos com Paulo Victor Brandao Vanderlei 

Advogado e Consultor Jurídico. Mediador Judicial. 

Palestrante. MBA em Administração Pública e Gerência 

de Cidades 

 
 

"A vida não tem moeda de indenização", 

afirma Robson Spinelli 
 

Por ACS/ A. R. 
 

     O diretor técnico da Fundacentro, Rob-

son Spinelli reforçou, durante a realização 

da palestra “Cenário Atual em Segurança e 

Saúde no Trabalho”, na manhã de quinta, 

que o cenário atual da SST ainda é de situa-

ção de desigualdade. Para reverter esse 

quadro, ele defende a transformação social, 

a partir do conhecimento e da troca de as-

beres, como um processo de educação con-

tinuamente revisto. 

     Spinelli que também é pesquisador da 

entidade colocou que a segurança e saúde 

no trabalho devem começar em casa e não 

somente no ambiente de trabalho. 

     Ao discorrer sobre a situação dos traba-

lhadores diante dos acidentes, o pesquisa-

dor ressalta que falta visibilidade e uma lin-

guagem apropriada. “Muitos gestores pos-

suem capacitação, mas isso não é o sufici-  

 

 

ente”, observa. 

     Ao apresentar dados de acidentes, Rob-

son falou dos Termos de Ajustamento de 

Conduta que embora seja considerado um 

instrumento efetivo, não paga a vida do tra-

balhador. “Não podemos aceitar a vitimiza-

ção como algo normal. A vida não tem mo-

eda de indenização”, destacou. 

     A carga mental também foi apontada co-

mo fator preocupante. Para Spinelli, o traba-

lhador deve ser considerado um ser pensan-

te, incluso no processo de trabalho e não a-

penas seguir os sistemas de gestão integra-

dos em SST e meio ambiente, que em mui-

tas situações não apresentam qualidade do 

ponto de vista de prevenção e de inclusão. 

     Spinelli criticou ainda o trabalho escravo 

e o trabalho infantil, pois em ambos os ca-

sos submetem o ser humano a uma sub-

vida. 

     Para o debatedor e vice-presidente de 

Relações Capital-Trabalho do Sinduscon/ 

SP, Haruo Ishikawa, a construção civil no 

ano de 2014 empregou mais de 3 milhões 

de trabalhadores com carteira assinada. 

Ishikawa coloca como desafios futuros para 

o setor, a elevação da escolaridade, a capa-

citação em SST, o surgimento de novas em-

presas e o aprimoramento das ferramentas 

de gestão. “O papel do patronato é auxiliar e 

desenvolver a cultura de SST na formação 

profissional e auxiliar na elaboração do PC-

MAT e PCMSO”, ressalta. 

     Sobre as novas tecnologias e inovações, 

Haruo ressalta que o avanço tecnológico é 

muito grande e ao mesmo impossível que as 

empresas absorvam todas as tecnologias. 

     Jairo José da Silva da Nova Central Sin-

dical de Trabalhadores (NCST), também de-

batedor da mesa, fez uma apresentação his-

tórica sobre o tema SST, destacando as le-

gislações que regulamentam os acidentes, 

tais como, a Portaria 4 do Ministério do Tra-

balho e Previdência Social, de 4/7/95, a Polí-

tica Nacional de Saúde e a atuação da Nova 

Central. 

     Os dados apresentados por Jairo mos-

tram que no ano de 2015, das 96 mil ações 

fiscais, 20 mil foram somente da construção 

civil. Diante desse quadro, Jairo defende o 

papel do fiscal e coloca que ainda há muito a 

caminhar na construção civil. 

     Robson Rodrigues da Silva, da Fundacen-

tro Bahia e também debatedor, fez uma bre-

ve análise histórica dos 22 anos de processo 

da construção civil. O engenheiro coloca que 

houve um salto no que ele chama de mão-

de-obra intensiva para o equipamento inten-

sivo. “Não podemos deixar de apontar o a-

madorismo persistente nas relações de 

SST”, colocou. Robson ressalta ainda que os 

erros que foram sanados no passado foram 

repetidos em outros momentos nas micro e 

pequenas empresas, e chama a atenção para 

uma perspectiva ainda distante quanto à pre-

venção dos acidentes. 

     Segundo Silva, a indústria da construção 

nunca foi um setor favorável para mão-de-o-

bra e se ocorreram mudanças nesse sentido 

foi em razão de uma melhora nos salários. 

“Vejo como um desafio para o governo, pa-

tronato e sindicatos observar estas oportu-

nidades no segmento da construção civil”, 

finaliza. N 

Teste do Bafômetro na "Lei 

Seca": posso me recusar? 
 

Polêmica do teste do etilômetro ou alcoolímetro, popularmente conhecido como bafômetro 

Alunos do Senac de 

Franca (SP) 

preparam desfile de 

moda gratuito 
 

 
 

     Para o encerramento do curso Moda e 

Estilo do Senac Franca, alunos da turma 5 

irão realizar, no dia 3 de maio, às 20h, o des-

file Moda [IN]consciente, no qual buscam 

explorar uma temática recorrente e de extre-

ma relevância no cenário global atual: o pro-

cesso de moda sustentável. 

     “É uma abordagem da moda que se pre-

ocupa com o consumo, reuso e descarte. 

Por isso, queremos trabalhar o assunto e 

instigar questões como: sabemos realmente 

o que custa produzir uma peça de roupa? 

Quem está por trás dessa produção e quan-

to de recursos naturais utiliza? A intenção é 

deixar aflorar esses questionamentos, utili-

zando a temática na construção do cenário 

e nos vídeos informativos que serão apre-

sentados durante o evento”, explica Naomi 

Luz, docente da área de moda da unidade e 

responsável pela ação. 

 

 
 

     O desfile será realizado no auditório do 

Senac e estará aberto ao público. Para par-

ticipar, basta comparecer na hora e data a-

gendadas e levar uma peça de roupa bem 

conservada para doação. As vagas são limi-

tadas. Informações pelo telefone (16) 3402-

4100. 
N 

 
 

 
 

 

Cenário da Segurança e Saúde no Trabalho ainda é de desigualdade 

Afirmação é do Diretor Técnico da Fundacentro Robson Spinelli 

     A 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais (TJMG) manteve a decisão 

do juiz da 1ª Vara Cível de Varginha, Augusto 

Moraes Braga, que condenou a empresa Fa-

cebook Serviços do Brasil Ltda. A indenizar 

uma usuária por danos morais em R$ 5 mil, 

pela exibição de um perfil falso. A decisão 

determina também que a empresa informe 

os números do IP e do URL da página falsa, 

dados que permitem localizar o autor das 

publicações. 

 
     Na ação, a internauta narra que em outu-

bro de 2012 um terceiro, se passando por 

ela, criou um perfil falso para postar fotos e 

mensagens. Em março de 2013, ela utilizou 

ferramenta disponibilizada pelo próprio Fa-

cebook para “denunciar/bloquear” conteú-

dos, porém a empresa nada fez. O perfil foi 

desativado somente com a decisão liminar 

do juiz de Varginha. 

     Em sua defesa, o Facebook argumentou 

que o pedido de indenização era improce-

dente, pois a empresa somente hospeda os 

conteúdos criados e inseridos pelos seus 

usuários, portanto não pode ser obrigada a 

exercer controle prévio sobre os assuntos 

publicados. Afirmou ainda que era impos-

sível fornecer o IP e o URL, pois não possui 

esses dados armazenados, isso porque a lei 

que exige o armazenamento foi editada em 

2014. O IP (protocolo  de internet, na  sigla  

 

Facebook indenizará usuária por 

publicação de perfil falso 

em inglês) é um endereço único atribuído a 

cada computador conectado à internet, e o 

URL (localizador-padrão de recursos) é o 

endereço de rede no qual se encontra algum 

recurso informático – um arquivo ou uma 

impressora, por exemplo. 

     Ao analisar o recurso, o relator, desem-

bargador José Arthur Filho, ressaltou que 

“restou configurada a conduta ilícita do Fa-

cebook, ao manter a página falsa na rede so-

cial, mesmo após notificado pela autora 

quanto à aludida falsidade”. 

     Quanto ao dano moral, o relator afirmou 

que “é inquestionável o sofrimento da reque-

rente com a situação relatada na inicial, ao 

ver seu nome exposto na internet, de manei-

ra pública, indevida, agressiva e despropor-

cional, ultrapassando, a toda evidência, o di-

reito à livre manifestação do pensamento”. 

     “Tendo o Facebook sido notificado da re-

ferida ilegalidade, detinha a obrigação de 

manter em seus arquivos os dados do IP e 

URL atinentes à página, aos fins de infor-

mação à autora, aos devidos fins de direito, 

nos exatos termos da sentença, o que deverá 

ser cumprido”, concluiu. 

     Os desembargadores Pedro Bernardes e 

Márcio Idalmo dos Santos Miranda votaram 

de acordo com o relator. 

     Leia o acórdão e acompanhe a movimen-

tação processual. N 
 

Compartilhamos com Renan Lopes; Advogado no 

Escritório MESQUITA & LOPES Advocacia e Consultoria 

Jurídica na cidade de Três Pontas/MG - Tel.: (35) 3266-

1397 / Cel.: (35) 9-9904-7828 - 

renanlopesadv@live.com 
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de Causas, fornecendo elementos necessá- 

rios para uma melhor compreensão do aci-

dente, de maneira que os torne capazes de 

obter um número maior de informações so-

bre sua constituição, estrutura e natureza, a-

través da investigação e análise de acidentes 

de trabalho. 
 

 

O empregador pode 

determinar o estilo 

de roupas que uso 

no trabalho? 

     Meu patrão mandou eu voltar para casa, 

pois não estava com a calça social exigida 

por ele, mas que ele não forneceu. Ele pode 

fazer isso? 

     O empregador pode determinar a forma 

de se vestir do empregado mesmo não há-

vendo determinação de farda? 

     Se o empregador exige roupas específi-

cas elas devem ser adquiridas por quem? 

Melhor Resposta 

     Por Wladimir Pereira Toni 

     Inicialmente, importa destacar que tal 

assunto está longe de ser pacífico, havendo 

entendimentos diversos a respeito. 

     Outra questão essencial é separarmos 

“uniforme” de “padrão de roupa exigido pela 

empresa”, pois no caso de uniforme o em-

pregado não deve arcar com custos adicio-

nais. 

     Ainda, pode ocorrer de o instrumento co-

letivo da categoria prever algum tipo de aju-

da de custo para essa finalidade, o que gera 

uma obrigação à empresa. 

     Feitas tais considerações, vamos às 

questões propostas: 

     1) O empregador pode determinar a for-

ma de se vestir do empregado? 

     Nos termos do caput do artigo 2º da CLT, 

“Considera-se empregador a empresa, indi-

vidual ou coletiva, que, assumindo os riscos 

da atividade econômica, admite, assalaria e 

dirige a prestação pessoal de serviço”. 

     Vejamos que ao empregador são atribuí-

dos os riscos da atividade econômica na 

qual está inserido. Em compensação, cabe a 

ele dirigir a prestação dos serviços da ma-

neira que entender mais adequada, desde 

que, evidentemente, respeite os limites le-

gais. Nesse sentido, em seu poder diretivo 

está contemplada a possibilidade de estabe-

lecer um regulamento interno, inclusive no 

que diz respeito à vestimenta dos seus em-

pregados (o chamado dress code). 

     Precisamos levar em consideração que 

cada segmento da atividade econômica pos-

sui regras próprias (implícitas ou explícitas), 

o que deve ser respeitado por todos. Exem-

plificando, é esperado que um advogado uti-

lize terno e gravata no seu dia a dia de tra-

balho. Já em uma agência de publicidade, 

geralmente o ambiente é muito mais infor-

mal. Além disso, quando mais alta a posição 

ocupada pelo trabalhador dentro da empre-

sa, as exigências são cada vez maiores. 
N 

 
 

     Atualmente, os concursos públicos 

são uma opção de carreira bastante conhe-

cida, mas não era assim há alguns anos, 

quando somente uns poucos – em geral 

quem já tinha familiares servidores – tinham 

alguma noção dessa possibilidade e de co-

mo funcionava. Eram conhecidos os con-

cursos para o Banco do Brasil, para a Re-

ceita Federal e para juiz, basicamente. 
 

 
 

     Apesar disso, ainda hoje há oportunida-

des que pouca gente conhece e, por isso, 

não se preparara para aproveitar. É o caso 

dos concursos para nível fundamental. Al-

guns cargos aceitam mesmo a escolaridade 

incompleta. Além de oferecer as mesmas 

vantagens de outros concursos – segurança 

e bom salário (comparado à iniciativa priva-

da, para o mesmo nível de escolaridade), a-

contecem com uma frequência talvez até 

maior do que concursos para outras forma-

ções. Num momento de baixa empregabili-

dade no país, vale conferir os detalhes. 

     1 – Onde estão as vagas? 

     Em geral, os concursos para quem tem 

nível fundamental são oferecidos pelos mu-

nicípios: prefeituras e câmaras municipais. 

     2 – Cargos mais comuns 

     Auxiliar de serviços gerais; Motorista; 

Telefonista; Merendeira; Vigilante. 

     3 – Remuneração 

     Os salários variam na faixa de R$ 1.000 

a R$ 1.500, podendo chegar a mais, se in-

cluídos todos os benefícios. 

     4 – Carga horária de trabalho 

     A duração do trabalho varia entre 30, 35 

ou 40 horas semanais. 

     5 - Idade 

     O candidato deverá ter 18 anos com-

pletos para assumir o cargo, mas pode fazer 

a inscrição e a prova com menos idade. De 

modo geral, não há limite máximo de idade, 

exceto o da aposentadoria obrigatória (70 

anos para quase todas as carreiras). 

     6 – Outras exigências 

     O candidato vai passar por exames mé-

dicos e deverá estar em boas condições de 

saúde. 

     Além disso, deve ler o edital do concurso 

com atenção, para ter certeza de que possui 

todos os requisitos. 

     7 – Matérias cobradas e tipo de prova 

     As provas costumam apresentar pergun- 

tas com cinco opções de resposta, para o 

candidato escolher a correta. De modo geral, 

são 30 questões, aproximadamente. 

     Na maior parte dos editais, as matérias 

cobradas são português e matemática. As-

sim, o candidato pode estudar essas duas 

disciplinas e já adiantar boa parte do conteú-

do de qualquer concurso que saia. 

     Pode também ser cobrada alguma maté-

ria específica, relacionada à atividade que a 

pessoa vai exercer, caso seja aprovada. Por 

exemplo, legislação de trânsito para cargo de 

motorista. 

     Alguns concursos têm previsão de prova 

prática, por exemplo, para motorista e me-

rendeira. Se for o caso, estará expresso no 

edital. 

     8 – Pouca base no estudo 

    O fato de o candidato achar que não lem-

bra mais essas matérias ou que, mesmo na 

época da escola, não era muito bom aluno 

não deve fazê-lo desistir da ideia. É assim em 

todo tipo de concurso, mesmo nos mais 

complexos. Às vezes, é preciso estudar ma-

térias nunca vistas na vida e há candidatos 

que tiveram de voltar aos livros depois de 10 

ou 20 anos parados. 

     9 – Para ganhar experiência 

     Tudo o que se faz pela primeira vez pode 

assustar um pouco, por ser desconhecido. 

Assim, recomendamos que o candidato re-

solva muitas questões de concursos que já 

aconteceram para cargos parecidos, de nível 

fundamental. É fácil encontrar na internet. 

Essa é a melhor forma de ganhar familiari-

dade e segurança para o dia da prova, o que 

pode fazer uma grande diferença no resul-

tado. 

     10 – Reprovações 

     Pode acontecer de a pessoa não ser a-

provada logo, e isso é normal. É importante 

continuar estudando, para aprender mais e 

melhor e também para se acostumar a fazer 

as provas, com tempo controlado e marca-

ção de cartão resposta. 

     Se esse tipo de concurso interessa a vo-

cê, acompanhe a gente semanalmente e co-

nheça as vagas oferecidas (veja aqui a lista 

de concursos), para ficar sabendo quando 

saírem as oportunidades para a sua cidade. 

     Você pode se perguntar como fazer para 

conquistar o seu lugar, passando à frente 

dos outros candidatos. Preparando-se de 

verdade, em vez de contar com a sorte. Se 

você tem mais de 18 anos e por qualquer 

motivo foi obrigado a interromper os estu-

dos, precisa se dedicar um pouco agora, pa-

ra aumentar suas chances de conquistar um 

emprego mais seguro. O prêmio justifica o 

sacrifício de voltar aos livros por alguns me-

ses, mesmo que você tenha pouco tempo. 

Pode ser a chance de mudar a vida e, a partir 

daí, dar novos passos. 

     Vai estudar para concurso? Clique aqui 

para baixar GRATUITAMENTE o e-book do 

QualConcurso com os "4 passos para apro-

vação em concursos". N 
Fonte: G1 

Fundacentro de São Paulo realiza curso da Árvore 

de Causas na Investigação e Análise de Acidente 

Por Acs/ Fundacentro 
 

     A Fundacentro de São Paulo irá realizar 

entre os dias 17 e 19 de maio o curso “O 

Método da Árvore de Causas na Investiga-

ção e Análise de Acidentes do Trabalho”. O 

objetivo é propiciar aos participantes a ini-

ciação teórica e prática ao Método da Árvore  

 

 

     A exigência por parte do empregador de 

trabalho excessivo do empregado, tem gera-

do o reconhecimento de dano moral. 

     Tem entendido do Tribunal Superior do 

Trabalho que o empregado submetido a ex-

cesso de jornada fica privado do convívio fa-

miliar e social, sendo grave violação aos di-

reitos fundamentais. 

     Analisando caso concreto de um moto-

rista de caminhão submetido a jornada diá-

ria de 18 horas inclusive em sábados e do-

mingos, com quase nenhum intervalo para 

refeição, o TST reconheceu além do direito 

a horas extras o dano moral. 

     O Relator da 3ª Turma, Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereirasustentou 

que “a limitação da jornada de trabalho 

constituiu uma das mais relevantes bandei-

ras (senão a mais importante delas) que le-

varam ao surgimento do Direito do Trabalho 

como ramo jurídico autônomo durante o sé-

culo XIX. Verificou-se que a ausência de li-

mites temporais para a realização do traba-

lho subordinado reduzia a pessoa do traba-

lhador “livre” a um ser meramente econômi-

co, alienado das relações familiares e so-

ciais.” 
 

 
 

          Em decisão unânime o Tribunal en-

tendeu que “As regras de limitação da jor-

nada e duração semanal do trabalho tem im-

portância fundamental na manutenção do 

conteúdo moral e dignificante da relação la-

boral, preservando o direito social ao lazer, 

previsto constitucionalmente (art. 6º, ca-

put). É fácil perceber que o empresário que 

decide descumprir as normas de limitação 

temporal do trabalho não prejudica apenas 

os seus empregados, mas tensiona para pi-

or as condições de vida de todos os traba-

lhadores que atuam naquele ramo da eco-

nomia. Diante desse quadro, tem-se que a 

deliberada e reiterada desobediência do em-

pregador às normas de limitação temporal 

do trabalho ofende toda a população, que 

tem por objetivo fundamental construir uma 

sociedade livre, justa e solidária (art. 3°, I, 

da CF). Tratando-se de lesão que viola bem 

jurídico indiscutivelmente caro a toda a soci-

edade, surge o dever de indenizar, sendo ca-

bível a reparação por dano moral. Frise-se 

que, na linha da teoria do danum in re ipsa, 

não se exige que o dano moral seja de-

monstrado. Ele decorre, inexoravelmente, 

da gravidade do fato ofensivo que, no caso, 

 
 

restou materializado pela exigência de práti-

ca de jornada exaustiva e consequente des-

cumprimento de norma que visa à mantença 

da saúde física e mental dos trabalhadores 

no Brasil. Recurso de revista conhecido e 

desprovido.” (TST-RR-4112-57.2013.5.03. 

0063) 

     O valor da reparação do dano moral foi 

mantido em R$ 30.000,00. 

     Existe limite para a jornada ordinária (oi-

to horas) e para a jornada extraordinária 

(duas horas), o desrespeito habitual e reite-

rado a essas regras não se limita ao paga-

mento de horas extras, mas a reparação de 

um dano maior, para muitos “dano exis-

tencial” que retira da pessoa o convívio fa-

miliar. N 
Compartilhamos com Fonte: Direito do Trabalho 

 

     O engenheiro de Minas e de Segurança 

do Trabalho, Leonidas Ramos Pandaggis 

ministrará o curso. Leonidas também é 

mestre em engenharia pela Escola Politéc-

nica da Universidade de São Paulo (USP) e 

gerente da Coordenação de Segurança no 

Processo de Trabalho na Fundacentro em 

São Paulo. 

     O coordenador técnico do curso realizará 

uma seleção, tendo como critérios a for-

mação profissional e a área de atuação dos 

alunos, para compor uma turma diversa, 

com representação diversificada de profis-

sionais para um melhor entendimento do 

curso. Para participar da seleção, os interes-

sados precisam realizar uma pré-inscrição 

pelo site da Fundacentro, em eventos, que 

tem início dia 25 de abril, às 14h. 

     LOCAL DO EVENTO: 

     O evento acontece em São Paulo, rua 

Capote Valente, 710, Pinheiros. É solicitada 

uma taxa simbólica de duas embalagens de 

leite em pó que será entregue no primeiro 

dia do curso na própria Fundacentro. 

     Para mais informações sobre o curso a-

cesse o FOLDER. 
 

N 
 

 

Veja 10 vantagens de prestar concursos 

para cargos de nível fundamental 

Faça sua empresa um de nossos 

mantenedores 

contato@norminha.net.br 
 

 
 

 
 

 

     O último concurso para o cargo foi lan-

çado em 2013 e contou com 125.585 candi-

datos se inscreveram às 314 oportunidades 

tanto de nível médio como superior. A Cetro 

foi a empresa organizadora da seleção, que 

ofertou remunerações entre R$ 4.760,18 e 

R$ 10.019,20, para uma jornada de trabalho 

de 40 horas semanais. Os aprovados foram 

lotados em Brasília. 
N 

Compartilhamos com Correio Web 

Jornada de trabalho excessiva – dano 

moral de R$ 30.000,00 

     Os concurseiros estão de bom humor 

desde segunda-feira (18/4). O motivo é a 

nova autorização de concurso do Ministério 

do Planejamento, que foi publicada no Diá-

rio Oficial da União. O órgão da vez é a Agên-

cia Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

que agora tem seis meses, ou seja, até ou-

tubro, para abrir edital com 78 vagas para 

técnicos administrativos (nível médio). De 

acordo com a portaria 114, os novos servi-

dores vão substituir terceirizados irregula-

res. 

Ministério do Planejamento autoriza 

concurso para a Anvisa 
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